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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 664/25 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/25 - EDITAL Nº 180/25 

 
Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, na Cidade de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal de Indaiatuba, sito na Av. Engenheiro 
Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800, Jardim Esplanada II, CEP 13.331-900, de um lado o Município 
de Indaiatuba, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
44.733.608/0001-09, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, CUSTÓDIO TAVARES 
DIAS NETO, brasileiro, dentista, portador do RG nº 54.403.044-8 e do CPF nº 004.111.496-52 
pelo Secretário Municipal de Esportes, MARCOS ANTONIO DE MORAES, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 25.748.991-5 e do CPF nº 188.156.018-05, pelo Secretário Municipal 
de Obras a Vias Públicas, ROBENILTON DOTHE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador do RG nº 14.108.733 e do CPF nº 073.969.528-24, pelo Secretário 
Municipal de Educação, EDIVILSON CARDOSO RAFAETA, brasileiro, professor mestre, 
portador do RG nº 26.747.445-3 e do CPF nº 196.886.248-02, pelo Secretário Municipal de 
Segurança Pública, SANDRO BEZERRA LIMA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
27.342.278-9 e do CPF nº 161.052.958-80 e a empresa MF MULTIFER LOCAÇÕES LTDA., 
estabelecida na Cidade de Indaiatuba/SP, na Rua Apparecida Possan Bueno, nº 45, Bairro 
Distrito Comercial Industrial Monte Castelo, CEP 13339-619, Telefone: (19) 3894-3939, E-mail: 
luis@multiferlocacoes.com.br,  devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 03.662.323/0001-39 e 
Inscrição Estadual nº 353.098.842.115, neste ato, representado pelo LUIS AMERICO 
MOSCIATE, brasileiro, gerente comercial, portador do RG nº 19112323 e do CPF nº 
128.298.448-90, em observância às disposições nos termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 
e demais legislação aplicável, resolvem registrar os preços da empresa, na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital e/ou Aviso da Contratação Direta, com 
entregas parceladas, durante o período de 12 (doze) meses, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata tem por objeto  a locação de andaime metálico, cortadora de pisos, escora 
metálica e demais maquinários e equipamentos para uso em manutenção de diversas secretarias, 
através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) 
meses, de acordo com a proposta de preços apresentada pela EMPRESA, que, 
independentemente de transcrição ou anexação, são partes integrantes do presente instrumento, e 
de acordo com os quantitativos solicitados pela secretaria requisitante, através do gestor. 
 
1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total 
001 P 4755 MENSAL LOCACAO DE ANDAIME METALICO 

 
Locação de painel de andaime metálico, 
dimensões de 1,00 x 1,50. 

4,70 22.348,50 

004 P 385 DIARIA LOCACAO DE COMPACTADOR TIPO 
PLACA VIBRATORIA. 
 
DESCRIÇÃO - Locação de compactador de 
solo/asfalto tipo placa vibratória, motor 4 
tempos a gasolina, peso operacional 
mínimo de 80 kg. 

89,00 34.265,00 
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008 P 93 MENSAL LOCACAO DE GERADOR DE ENERGIA; 
7,5 KVA, MONOFASICO 
 
Locação de unidade geradora de energia 
elétrica; a gasolina, capacidade de 7,5 kva, 
monofásico, 220 V. 

747,00 69.471,00 

010 P 60 MENSAL LOCACAO DE MARTELO ROMPEDOR 
 
Locacao de martelo rompedor eletrico para 
servicos pesados em concreto e alvenaria, 
potencia minima de 1000W, forca de 
impacto minima de 20 joules, tensao de 
220V. 

687,00 41.220,00 

012 R 254 DIARIA LOCACAO DE VIBRADOR PARA 
CONCRETO. 
UNIDADE – Diária 
 
DESCRIÇÃO - Locação de vibrador para 
concreto, motor 4 tempos a gasolina, 
mangote com no mínimo de 3,00 m de 
comprimento. 

77,00 19.558,00 

014 P 211 DIARIA LOCACAO DIARIA DE BOMBA D'AGUA 
EXTERNA; 
 
Locação diária de bomba d'água externa, 
motor 4 tempos a gasolina, vazão mínima 
de 1000 litros por minuto. 

77,00 16.247,00 

015 P 169 DIARIA LOCACAO DIARIA DE COMPRESSOR DE 
AR; OPERACAO DE 140LBS/POL²; 
TENSAO 220V; MONOFASICO 
 
Locacao diária de compressor de ar a 
pistão; pressão de operação até 140 
lbs/pol²; motor de 2cv monofásico; tensão 
de 220V. 

87,00 14.703,00 

016 P 285 DIARIA LOCACAO DIARIA DE CORTADORA DE 
PISO. 
 
Locação diária de cortadora de piso para 
asfalto ou concreto, motor 4 tempos a 
gasolina, capacidade de disco de 14" 
(disco com furo de 1"). 

79,00 22.515,00 

019 P 236 DIARIA LOCACAO DIARIA DE GERADOR DE 
ENERGIA; 15,0 KVA, MONOFASICO. 
 
Locação diária de unidade geradora de 
energia; capacidade de 15,0 kva; motor de 
22HP, 04 tempos, combustão a gasolina; 
tanque com capacidade de 30 Lts; potência 
máxima de 14 kw e potência contínua de 
11,7 kw; saída com tensão 220V; 
monofásico 

197,00 46.492,00 

023 P 275 DIARIA LOCACAO DIARIA DE MARTELO 
ROMPEDOR, 63 JOULES. 
 
Locação diária de martelo rompedor 
elétrico para serviços pesados em concreto 
e alvenaria, potencia mínima de 1270 W, 
forca de impacto mínima de 63 joules, 

84,00 23.100,00 
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tensão de 220 V. 
026 P 188 DIARIA LOCACAO DIARIA DE MARTELO 

ROTATIVO SDS MAX; COM BLOCA DE 
3/4 Ø X 40CM; POT.1100W; 220V, 
MONOF. 
 
Locação diária de martelo rotativo, encaixe 
da ferramenta sds max; com o 
fornecimento da broca de videa 3/4 de 
diâmetro por 40 cm de comprimento; 
potência de 1100 watts; motor elétrico 
monofásico, tensão 220v. 

199,00 37.412,00 

027 P 400 DIARIA LOCACAO DIARIA DE PARAFUSADEIRA 
A BATERIA; VELOC. DE 600 RPM A 
1800RPM, 220V; MONOFASICA 
 
Locação diária de parafusadeira a bateria; 
com uma bateria de lítio de 22V; duas 
velocidades, de 600 rpm a 1800 rpm, com 
torque ajustável; fornecimento de 
carregador e mandril liso de 1,5 a 13mm; 
motor elétrico tensão 220V, monofásico. 

94,00 37.600,00 

029 P 970 DIARIA LOCAÇÃO DIÁRIA DE PLATAFORMA 
METÁLICA, 1,50 M 
 
LOCAÇÃO DIÁRIA DE PLATAFORMA 
METÁLICA COM COM PISO 
ANTIDERRAPANTE PARA ANDAIME DE 
1,50 METRO, CONJUNTO DE 04 PEÇAS 

37,00 35.890,00 

030 P 660 DIARIA LOCAÇÃO DIARIA DE PLATAFORMA 
METÁLICA;P/ANDAIME DE 1,00 MTS 
 
LOCAÇÃO DIÁRIAL DE PLATAFORMA 
METÁLICA COM PISO ANTI 
DERRAPANTE PARA ANDAIME DE 1,00 
METRO, CONJUNTO COM 03 PEÇAS 

30,00 19.800,00 

031 R 213 DIARIA LOCACAO DIARIA DE POLITRIZ 
DIAMANTADA; MONOFASICA; 
DIAMETRO DE 280MM. 
 
Locação diária de politriz para pisos, 
utilizada com pedras diamantadas, motor 
elétrico de 3,0 CV, monofásico, tensão de 
220V; diâmetro da base de 280mm 

249,00 53.037,00 

033 P 24 MENSAL LOCACAO MENSAL DE ALISADORA DE 
CONCRETO; DIAMETRO DE 36"; MOTOR 
4 TEMPOS A GASOLINA 5,5 HP 
 
Locação mensal de alisadora de concreto; 
com diâmetro de 36 polegadas; acessórios 
de 4 pás para acabamento e 1 disco de 
flotação; motor 4 tempos a gasolina de 5,5 
HP. 

1.597,00 38.328,00 

034 P 73 MENSAL LOCACAO MENSAL DE COMPACTADOR 
DE SOLO A PERCUSSAO "SAPO". 
 
Locação mensal de compactador de 
percussão, tipo sapo, peso operacional 
mínimo de 60 Kg, motor 2 ou 4 tempos a 

1.000,00 73.000,00 
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gasolina, dimensão mínima da sapata de 
25 x 30 cm. 

035 P 134 MENSAL LOCACAO MENSAL DE COMPACTADOR 
TIPO PLACA VIBRATORIA. 
 
Locação mensal de compactador de 
solo/asfalto tipo placa vibratória, motor 4 
tempos a gasolina, peso operacional 
mínimo de 80 Kg. 

798,00 106.932,00 

036 R 26 MENSAL LOCACAO MENSAL DE COMPRESSOR 
DE AR; OPERACAO DE 140LBS/POL²; 
TENSAO 220V; MONOFASICO 
 
Locacao mensal de compressor de ar a 
pistão; pressão de operação até 140 
lbs/pol²; motor de 2cv monofásico; tensão 
de 220V. 

847,00 22.022,00 

037 R 101 MENSAL LOCACAO MENSAL DE 
ESMERILHADEIRA 9.1/4, POTENCIA DE 
2200W; VELOC.DE 6500 RPM, 220V, 
MONOFÁSICO 
 
Locação mensal de esmerilhadeira de 9.1/4 
de diâmetro; com a proteção do disco, 
empunhadura e chave de mandril, potência 
de 2200 watts; velocidade mínima de 6500 
rpm; motor com tensão de 220v; 
monofásico. 

357,00 36.057,00 

039 P 92 MENSAL LOCACAO MENSAL DE GERADOR DE 
ENERGIA; 15,0 KVA, MONOFASICO 
 
Locação mensal de unidade geradora de 
energia; capacidade de 15,0 kva; motor de 
22HP, 04 tempos, combustão a gasolina; 
tanque com capacidade de 30 Lts; potência 
máxima de 14 kw e potência contínua de 
11,7 kw; saída com tensão 220V; 
monofásico. 

1.703,50 156.722,00 

040 R 46 MENSAL LOCACAO MENSAL DE GUINCHO DE 
COLUNA; ELEVACAO DE 150 KG 
 
Locação mensal de guincho de coluna; 
capacidade de elevação para 150 kg; 
velocidade da elevação mínima de 25 
minutos; elevação de até 60 metros de 
altura; com ângulo de giro do braço até 
180°; caracterizado por cabo de aço com 
4mm de diâmetro e motor monofásico de 
1,25cv; tensão 220V. 

641,00 29.486,00 

041 R 48 MENSAL LOCACAO MENSAL DE LAVADORA 
PROFISSIONAL. 
 
Locação mensal de lavadora profissional, 
potencia mínima de 2,0 KW, tensão de 220 
V, vazão mínima de 500 litros/hora, 
pressão mínima de 130 bar (1900 libs/pol²). 

680,00 32.640,00 

048 R 1645 MENSAL LOCAÇÃO MENSAL DE PLATAFORMA 
METÁLICA 
 

50,00 82.250,00 
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LOCAÇÃO MENSAL DE PLATAFORMA 
METÁLICA COM PISO ANTI 
DERRAPANTE PARA ANDAIME DE 1,00 
METRO, CONJUNTO COM 03 PEÇAS 

049 R 245 MENSAL LOCACAO MENSAL DE PLATAFORMA 
METALICA; PISO ANTI DERRAPANTE; 
ANDAIME DE 1,50M 
 
Locação mensal de plataforma metálica 
com piso anti derrapante para andaime de 
1,50 metro; conjunto com 04 peças. 

53,00 12.985,00 

050 P 35 MENSAL LOCACAO MENSAL DE POLITRIZ 
DIAMANTADA; MONOFASICA; 
DIAMETRO DE 280MM 
 
Locação mensal de politriz para pisos, 
utilizada com pedras diamantadas, motor 
elétrico de 3,0 CV, monofásico, tensão de 
220V; diâmetro da base de 280mm. 

1.340,00 46.900,00 

Valor Total Estimado: R$ 1.130.980,50 (Um milhão cento e trinta mil novecentos e oitenta reais e 

cinquenta centavos). 

Condições de Pagamento: em 10 (dez) dias, contados a partir da liquidação realizada pela Secretaria 

ordenadora da despesa e exclusivamente mediante depósito/transferência em conta bancária do 

fornecedor. 

Prazo de entrega: em até 02 (dois) dias uteis, contados a partir da data da solicitação feita pela 

Secretaria requisitante e envio da Nota de Empenho. 

E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
 
1.3. As despesas decorrentes do presente ARP correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Programa deste exercício, nas dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 
 
01.09.01.27.8120006.2001.3.3.90.39 da Secretaria Municipal de Esportes, 
01.07.01.12.3610005.2001.3.3.90.39 e 01.07.01.12.3650005.2001.3.3.90.39 da Secretaria 
Municipal de Educação,  
01.16.01.06.1810012.2001.3.3.90.39 da Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
01.14.01.15.4510009.2016.3.3.90.39 da Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas. 
 
2. DA ENTREGA 

 
2.1. O prazo para entrega dos equipamentos será de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
data da solicitação feita pela Secretaria requisitante e envio da Nota de Empenho, aprovada pela 
secretaria requisitante, das quais constarão à data de expedição, especificação, quantitativos, 
prazo, local de entrega, preço unitário e total. 
2.2. É de responsabilidade da empresa, o desembarque dos equipamentos, devendo assim ter 
pessoal e maquinário para realizá-lo; caso seja necessário, será responsável também pelo 
embarque se houver devolução. 

2.3. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente para verificação de especificações, 
quantidade, qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes. Se, após o recebimento 
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provisório, constatar-se que os podutos foram entregues em desacordo com a proposta, com 
defeito, fora de especificação ou incompletos, a EMPRESA será notificado por escrito. Nesse 
caso, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que sanada a 
situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de contagem dos prazos. 
 
2.3.1. Após o recebimento provisório e sendo aprovados, será efetivado o recebimento 
definitivo, com assinatura nas vias da nota fiscal. 
 
2.4 Os equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições, de acordo com as 
especificações constantes na proposta da empresa, podendo o(s) gestor(es) recusar-se a recebê-
los caso não estejam de acordo com o especificado, sem prejuízo das penalidades previstas nesta 
ata. 

 
2.5. O Município de Indaiatuba não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima de 
uniformes, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição, sendo certo que os quantitativos totais expressos nesta Ata são estimativos e 
representam previsão da secretaria requisitante, para as compras durante o prazo de 12 (doze) 
meses. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1. O prazo para o pagamento será em até 10 (dez) dias, contados a partir da liquidação 
realizada pela Secretaria ordenadora da despesa e exclusivamente mediante 
depósito/transferência em conta bancária da EMPRESA e boleto bancário com código de barra. 
Quando da emissão da nota fiscal, a empresa deverá fazer constar no seu corpo o número da 
NOTA DE EMPENHO, preferencialmente em destaque, sendo que na sua ausência a mesma 
será recusada. 
 
3.1.1. O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro rata” pela 
variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata dia” de 0,70% (setenta centésimos por cento) 
ao mês e multa moratória de 2% (dois por cento) após o 10º(décimo) dia.  
 
3.1.2. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à empresa, ou enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
3.2. Caso se faça necessária a representação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no 3.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
 
4. DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 
 
4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
4.2. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os quantitativos, até o 
limite do quantitativo original. 
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4.3. Na prorrogação da ARP o detentor deverá comprovar que mantém as condições inicias de 
habilitação, e deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

4.3.1. Para Qualificação Econômico-Financeira: 
 

 a-) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo órgão 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de 
abertura dos envelopes ou no prazo fixado na certidão, se houver. 
 
 b-) Certidão Positiva para as empresas que estiverem na situação de Recuperação Judicial, 
dentro do prazo de sua validade, desde que a interessada demonstre seu plano de recuperação, já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade 
econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação. 
 
4.3.2. - Para Regularidade Fiscal: 

 
a-) Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do 
FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
 b-) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, as quais deverão ser 
apresentadas conforme abaixo especificado; 
 
 c-) A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da apresentação 
da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, incluída a regularidade junto à Seguridade Social (INSS). 
 
 d-) A regularidade Estadual deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos relativos à Procuradoria Geral do 
Estado (Coordenadoria da Dívida Ativa), devendo compreender os débitos INSCRITOS NA 
DÍVIDA ATIVA. 
 
 e-) A comprovação da regularidade fiscal municipal deverá ser apresentada através de certidão 
relativa a TRIBUTOS MOBILIÁRIOS. 
 
4.3.3. - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

 
 a-) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 
4.4. Os preços contratuais poderão ser reajustados, observada a periodicidade anual que terá 
como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no 
mercado. 
 
- Data do orçamento estimado: 29 de agosto de 2025. 
 
4.5. O índice de reajuste será o índice INPC publicado pelo IBGE.  
 
4.6.  O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela Contratada. 
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4.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

4.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.9.  O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

5. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 
 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ARP tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.1.4. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
 
5.2. As alterações ou atualização de preços em ARP obedecerão às seguintes regras: 
 
I – O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 
 
II – A secretaria gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na ata, mediante 
pedido fundamentado do detentor da ARP, devidamente instruído com os documentos 
necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 
a-) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço 
ofertado pelo licitante e o preço de mercado;  
 
b-) considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para alteração;  
 
c-) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 
 
5.2.1 A execução à regra prevista na alínea “a” do subitem 5.2, deverá ser devidamente 
justificado no processo administrativo.  
 
5.2.3. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o detentor do 
compromisso assumido nem e exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 
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5.2.4. O detentor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado 
se tornem superior ao registrado. 

 

5.2.5. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pela secretaria gerenciadora em 
decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado ou de fato que eleve o custo do 
item registrado. 

 

5.2.6. Não havendo êxito nas negociações, a secretaria gerenciadora poderá convocar os 
licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à 
revogação do item, ou do grupo/lote, ou de toda ARP, conforme o caso, adotando as medidas 
cabíveis para obter a contratação mais vantajosa. 

 
5.2.7. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada 
de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais para análise. 

 
5.3. Os pedidos de revisão de preço deverão ser realizados durante a vigência da Ata e antes 
de eventual prorrogação. 

 
5.4. Os pedidos de revisão de preço deverão ser autuados no Departamento de Protocolo, ou 
enviados pelo correio no endereço Av. Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, 2800, Jardim 
Esplanada II, Indaiatuba/SP, CEP:- 13331-900 ou para o e-mail: 
everton.martins@indaiatuba.sp.gov.br 

 
5.5. Os pedidos de revisão de preço, enquanto não deferidos total ou parcialmente, não isentam a 
Contratada a dar continuidade à entregas nas condições vigentes. 
 
6. DO(S) GESTOR(ES)  DO(S) PREPOSTO(S) E DO(S) FISCAL(IS) DA ATA E 

FISCAL(IS) DE SERVIÇO 
 
6.1. O(s) gestor(es) da Ata de Registro de Preços será(ão) o(s) servidor(es): Sr. Luiz Carlos 
Vicentin, da Secretaria Municipal de Obras e Vias Publicas; Sr. Edson Donisete Massaioli, da 
Secretaria Municipal de Segurança Publica; Sr. João Wilson Godoi Junior, da Secretaria 
Municipal de Educação; Sr. Elson Vagno Oliveira Melo, da Secretaria Municipal de Esportes. 
 
6.2. Como Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços/Fiscal de Serviço, será(ão) o(s) 
servidor(es): Sr. Rogerio Antonio Damasceno, da Secretaria Municipal de Obras e Vias Publicas; 
Sra. Claudia Regina Quitzau Paz Brondani, da Secretaria Municipal de Segurança Publica; Sr. 
André Luis Alves Vieira, da Secretaria Municipal de Educação; Sr. Cicero Alves Celestino, da 
Secretaria Municipal de Esportes. 

 

6.3. O Gestor é o representante da administração pública responsável por gerenciar a ata. É 
sua atribuição principal garantir que as obrigações contratuais sejam cumpridas segundo os 
termos estabelecidos, verificando o cumprimento das condições pactuadas, analisando e 
autorizando os pagamentos devidos, entre outras atividades relacionadas à gestão contratual 
 
6.4. O fiscal acompanha de perto a execução da Ata, ele deve fiscalizar o desenvolvimento dos 
trabalhos, atestar o recebimento provisório e definitivo dos serviços ou produtos contratados, 
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solicitar correções ou ajustes quando necessário e emitir relatórios de acompanhamento para 
subsidiar o gestor da ata em suas decisões. 
 
6.5. Quando da substituição do gestor, o Secretário da pasta assumirá essa responsabilidade, 
enquanto não seja efetuada essa alteração por meio Ofício, bem como a substituição do fiscal, 
será indicada através do secretário da pasta. 
 
6.6. O preposto da empresa será LUIS AMERICO MOSCIATE, brasileiro, gerente comercial, 
portador do RG nº 19112323 e do CPF nº 128.298.448-90 , o qual deverá fiscalizar a execução 
da Ata de Registro de Preços, prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, 
conforme da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA GERENCIADORA, DOS ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES E DO DETENTOR DA ARP 

 
7.1. As obrigações da secretaria gerenciadora, dos Órgãos Participantes e do detentor da ARP 
constam no Termo de Referência e/ou do Anexo I do Edital, que, independente de transcrição ou 
anexação, são partes integrantes do presente instrumento 
 
7.2. A empresa deverá assegurar a plena observância de cumprimento das normas de proteção 
ao trabalho, inclusive segurança e saúde; erradicação do trabalho análogo à escravidão e trabalho 
infantil, com previsões contratuais obrigatórias, na forma do art. 2º, inciso I a IV do Decreto 
Federal nº 12174/2024. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. O registro da EMPRESA será cancelado pelo gerenciador, quando a EMPRESA: 

 
8.1.1. Descumprir parcial ou total as condições da ARP, sem motivo justificado; 

 
8.1.2. Não assinar a ARP, ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 § 2º, do 
Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do at. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada a EMPRESA não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá a secretaria gerenciadora mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. Nas hipóteses de inexecução parcial ou total da ata decorrente da ARP. 
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8.3.  Cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho da secretaria gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro da EMPRESA, a secretaria gerenciadora poderá 
solicitar a convocação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

 

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

 

8.5.1. Por razão de interesse público; 
 

8.5.2. A pedido da EMPRESA, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

8.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, §3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
8.6. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas na ARP, poderá a 
secretaria gerenciadora aplicar a EMPRESA as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 

 
b) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica a EMPRESA constituído em 
mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da 
ata a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias; 
 
c) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da ata, ou proporcional por cada 
descumprimento; 
 
d) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na ata, será considerado 
rescindido a Ata, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) 
por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 
 
e) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo poderá ser requerido da EMPRESA 
o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da 
responsabilidade. 
 
f) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
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9.2 – O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações 
previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.3 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as 
disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.4 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será 
emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo 
estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 
 
 
 
10. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU 

BASE DE DADOS 
 
10.1 – As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste ata, compatibilizando-a com o que 
estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista o caráter 
público desta contratação. 
 
10.2 – As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número 
e cópia de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços 
eletrônico e residencial, e outros dados que sejam imprescindíveis para a formação e execução 
deste ata, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
10.3 – Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará 
ao disposto no Capítulo IV da LGPD. 
 
10.4 – A EMPRESA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a 
comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a ocorrência de incidente 
de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e responsabilizando-se 
pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de 
dados pessoais 

11.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas na presente 
ARP. 

 
11.2. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, os termos do Edital que deu origem à 
presente avença, bem como as demais condições da proposta apresentada pela EMPRESA à 
CONTRATANTE, que, independente de transcrição ou anexação, são partes integrantes do 
presente instrumento. 
 
11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Indaiatuba como competente para apreciar todas as 
questões decorrentes da presente ARP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e para o mesmo fim. 
 
 
Indaiatuba, 28 de novembro de 2025. 
 
 
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO 
Prefeito Municipal                                               
 
 
ROBENILTON DOTHE OLIVEIRA LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAS PÚBLICAS 
 
MARCOS ANTONIO DE MORAES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES 
 
SANDRO BEZERRA LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 
EDIVILSON CARDOSO RAFAETA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
LUIS AMERICO MOSCIATE  
p/empresa 
 
 
Gestor(es): 
 
Edson Donisete Massaioli 
Secretaria Municipal de Segurança Pública 
 
Elson Vagno Oliveira Melo 
Secretaria Municipal de Esportes 
 
João Wilson Godoi Junior 
Secretaria Municipal de Educação  
 
Luiz Carlos Vicentin 
Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas. 
 
 
Fiscal(ais) 
 
Rogerio Antonio Damasceno  
Secretaria Municipal de Obras e Vias Publicas  
 
Claudia Regina Quitzau Paz Brondani  
Secretaria Municipal de Segurança Publica  
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André Luis Alves Vieira 
Secretaria Municipal de Educação  
 
Cicero Alves Celestino 
Secretaria Municipal de Esportes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PC 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 10/2024) 

 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
CONTRATADA : MF MULTIFER LOCAÇÕES LTDA 
ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

: Nº 664/25 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 135/25 

OBJETO : A presente ata tem por objeto a locação de andaime metálico, 
cortadora de pisos, escora metálica e demais maquinários e 
equipamentos para uso em manutenção de diversas secretarias, 
através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas 
pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa(s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
  

Indaiatuba, 28 de novembro de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome : CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO 
CPF : Nº 004.111.496-52 
Cargo : Prefeito Municipal 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome : CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO 
CPF : Nº 004.111.496-52 
Cargo : Prefeito Municipal 

 
Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pela CONTRATANTE:  
 
Nome : ROBENILTON DOTHE OLIVEIRA LIMA 
Cargo : Secretário Municipal de Obras e Vias Públicas 
CPF : Nº 073.969.528-24 

 
Nome : EDIVILSON CARDOSO RAFAETA 
Cargo : Secretário Municipal de Educação 
CPF : Nº 196.886.248-02 

 
Nome : SANDRO BEZERRA LIMA 
Cargo : Secretário Municipal de Segurança Pública  

CPF : Nº 161.052.958-80 
 
Nome : MARCOS ANTONIO DE MORAES 
Cargo : Secretário Municipal de Esportes 
CPF : Nº 188.156.018-05 

 
 
Pela CONTRATADA:  
Nome : LUIS AMERICO MOSCIATE  

Cargo : Gerente Comercial 

CPF : Nº 128.298.448-90 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 

Nome : ROBENILTON DOTHE OLIVEIRA LIMA 
Cargo : Secretário Municipal de Obras e Vias Públicas 

CPF : Nº 073.969.528-24 
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Nome : EDIVILSON CARDOSO RAFAETA 
Cargo : Secretário Municipal de Educação 
CPF : Nº 196.886.248-02 

 
Nome : SANDRO BEZERRA LIMA 
Cargo : Secretário Municipal de Segurança Pública  

CPF : Nº 161.052.958-80 
 
Nome : MARCOS ANTONIO DE MORAES 
Cargo : Secretário Municipal de Esportes 
CPF : Nº 188.156.018-05 

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
 

Nome : EDSON DONISETE MASSAIOLI 
Cargo : Das-05 - Direção de Unidades Superiores Estratégicas 
CPF : Nº 173.832.678-00 

 
Nome : ELSON VAGNO OLIVEIRA MELO 
Cargo : Guarda Vidas 
CPF : Nº 289.534.548-16 

 
Nome : JOAO WILSON GODOI JUNIOR 
Cargo : Das-05 - Direção de Unidades Superiores Estratégicas 
CPF : Nº 354.921.078-79 

 
Nome : LUIZ CARLOS VICENTIN 
Cargo : AGENTE DE MANUTENCAO 
CPF : Nº 129.528.988-12 

FISCAL(AIS) DO CONTRATO: 
 
Nome : ANDRÉ LUIS ALVES VIEIRA 
Cargo : Assistente de Serviços Administrativos 
CPF : Nº 274.460.988-99 

 
 
Nome : CLAUDIA REGINA QUITZAU PAZ BRONDANI 
Cargo : Das-03 - Direção de Unidades Subordinadas Estratégicas 

CPF : Nº 360.009.668-06 
 
Nome : ROGERIO ANTONIO DAMASCENO 
Cargo : OPERADOR DE MAQUINAS 
CPF : Nº 149.929.128-00 
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Nome : CICERO ALVES CELESTINO 
Cargo : DAS-03 - DIREÇÃO DE UNIDADES SUBORDINADAS ESTRATÉGICAS 
CPF : Nº 819.695.979-68 

 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  
Tipo de ato sob sua responsabilidade: (Agente de contratação) 
Nome :  BRUNA DE OLIVEIRA AMANCIO ROCHA 
Cargo :  Auxiliar de Desenvolvimento Educacional 
CPF : Nº 373.290.488-10 

 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: (Responsáveis por Prestações de Contas) 
 

Nome : EDSON DONISETE MASSAIOLI 
Cargo : Das-05 - Direção de Unidades Superiores Estratégicas 
CPF : Nº 173.832.678-00 

 
Nome : ELSON VAGNO OLIVEIRA MELO 
Cargo : Guarda Vidas 
CPF : Nº 289.534.548-16 

 
Nome : JOAO WILSON GODOI JUNIOR 
Cargo : Das-05 - Direção de Unidades Superiores Estratégicas 
CPF : Nº 354.921.078-79 

 
Nome : LUIZ CARLOS VICENTIN 
Cargo : AGENTE DE MANUTENCAO 
CPF : Nº 129.528.988-12 

 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: (Responsáveis pela emissão do Parecer Jurídico) 
Nome : MARY TERUKO IMANISHI HONO 
Cargo : Procuradora Geral do Município 
CPF : Nº 100.075.378-67 

 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 
do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 10/2024) 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
CNPJ  : Nº 44.733.608/0001-09 
CONTRATADA : MF MULTIFER LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ  : Nº  
ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

: Nº 664/25 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 135/25 

DATA DA ASSINATURA : 28/11/25 
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses 
OBJETO : A presente ata tem por objeto a locação de andaime metálico, 

cortadora de pisos, escora metálica e demais maquinários e 
equipamentos para uso em manutenção de diversas 
secretarias, através do Sistema de Registro de Preços, com 
entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses. 

VALOR  : R$ 1.130.980,50 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Indaiatuba, 28 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE FURLAN 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

Nome Luiz Henrique Furlan 
Cargo Secretário Municipal de Administração 
E-mail institucional administracao.secretario@indaiatuba.sp.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 663/25 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/25 - EDITAL Nº 180/25 

 
Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, na Cidade de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal de Indaiatuba, sito na Av. Engenheiro 
Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800, Jardim Esplanada II, CEP 13.331-900, de um lado o Município 
de Indaiatuba, pessoa jurídica de Direito Público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
44.733.608/0001-09, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, CUSTÓDIO TAVARES 
DIAS NETO, brasileiro, dentista, portador do RG nº 54.403.044-8 e do CPF nº 004.111.496-52 
pelo Secretário Municipal de Esportes, MARCOS ANTONIO DE MORAES, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 25.748.991-5 e do CPF nº 188.156.018-05, pelo Secretário Municipal 
de Obras a Vias Públicas, ROBENILTON DOTHE OLIVEIRA LIMA, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador do RG nº 14.108.733 e do CPF nº 073.969.528-24, pelo Secretário 
Municipal de Educação, EDIVILSON CARDOSO RAFAETA, brasileiro, professor mestre, 
portador do RG nº 26.747.445-3 e do CPF nº 196.886.248-02, pelo Secretário Municipal de 
Segurança Pública, SANDRO BEZERRA LIMA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
27.342.278-9 e do CPF nº 161.052.958-80 e a empresa GONÇALES & CIA LTDA., 
estabelecida na Cidade de Indaiatuba/SP, na Rua Melvin Jones, nº 164, Bairro Jardim Califórnia, 
CEP 13344.511, Telefone: (19) 3816-9630, E-mail: marcos@milmaquinas.com.br,  devidamente 
cadastrada no CNPJ sob o nº 02.068.272/0001-59 e Inscrição Estadual nº 353.088.670.113, neste 
ato representado por SANTO GONÇALES, brasileiro, proprietário, portador do RG nº 
17753569 e do CPF nº 180.511.460-34, em observância às disposições nos termos da Lei 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem registrar os preços da empresa, 
na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital e/ou Aviso da 
Contratação Direta, com entregas parceladas, durante o período de 12 (doze) meses, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata tem por objeto  a locação de andaime metálico, cortadora de pisos, escora 
metálica e demais maquinários e equipamentos para uso em manutenção de diversas secretarias, 
através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) 
meses, de acordo com a proposta de preços apresentada pela EMPRESA, que, 
independentemente de transcrição ou anexação, são partes integrantes do presente instrumento, e 
de acordo com os quantitativos solicitados pela secretaria requisitante, através do gestor. 
 
1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 
Item Quant. Unid. Descrição Valor Unit. Valor Total 
002 R 17 MENSAL LOCACAO DE BOMBA D'AGUA 

EXTERNA. 
 
Locação de bomba d'água externa, motor 
4 tempos a gasolina, vazão mínima de 
1000 litros por minuto. 

499,00 8.483,00 

003 P 355 DIARIA LOCACAO DE COMPACTADOR DE 
SOLO A PERCUSSAO "SAPO". 
 
Locação de compactador de percussão, 
tipo sapo, peso operacional mínimo de 60 
kg, motor 2 ou 4 tempos a gasolina, 

69,00 24.495,00 
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dimensão mínima da sapata de 25 x 
30cm. 

005 P 118 MENSAL LOCACAO DE CORTADORA DE PISO. 
 
Locação de cortadora de piso para asfalto 
ou concreto, motor 4 tempos a gasolina, 
capacidade de disco de 14" (disco com 
furo de 1"). 

693,00 81.774,00 

006 P 50 DIARIA LOCAÇÃO DE DIÁRIA DE 
PLATAFORMA ELEVATÓRIA, TIPO 
TESOURA 
 
LOCAÇÃO DE DIÁRIA DE 
PLATAFORMA ELEVATÓRIA, TIPO 
TESOURA, COM ALTURA DE 
TRABALHO DE 10 M, MOTOR 
ELÉTRICO, AUTOPROPELIDA, COM 
EXTENÇÃO DO PISO DE 1,25M. 

947,00 47.350,00 

007 R 883 MENSAL LOCACAO DE ESCORA METALICA. 
 
Locação de escora metálica, altura 
mínima de 3,00 m, capacidade de carga 
de no mínimo 1300 kg. 

7,50 6.622,50 

009 P 262 DIARIA LOCACAO DE LAVADORA 
PROFISSIONAL. 
 
Locação de lavadora profissional, 
potencia mínima de 2,0 KW, tensão de 
220 V, vazão mínima de 500 litros/hora, 
pressão mínima de 130 bar (1900 
libs/pol²). 

87,00 22.794,00 

011 P 54 MENSAL LOCACAO DE MARTELO ROMPEDOR, 
63 JOULES. 
 
Locação de martelo rompedor elétrico 
para serviços pesados em concreto e 
alvenaria, potencia mínima de 1270 W, 
forca de impacto mínima de 63 joules, 
tensão de 220 V. 

777,00 41.958,00 

013 P 63 DIARIA LOCACAO DIARIA DE ALISADORA DE 
CONCRETO; DIAMETRO DE 36"; 
MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA 5,5 HP 
 
Locação diária de alisadora de concreto; 
com diâmetro de 36 polegadas; 
acessórios de 4 pás para acabamento e 1 
disco de flotação; motor 4 tempos a 
gasolina de 5,5 HP. 

75,00 4.725,00 

017 P 130 DIARIA LOCACAO DIARIA DE 
ESMERILHADEIRA 9.1/4; POTENCIA DE 
2200W; VELOC.DE 6500 RPM, 220V, 
MONOFASICO 
 
Locação diária de esmerilhadeira de 9.1/4 
de diâmetro; com a proteção do disco, 
empunhadura e chave de mandril; 
potência de 2200 watts; velocidade 
mínima de 6500 rpm; motor com tensão 
de 220v; monofásico. 

77,00 10.010,00 
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018 P 420 DIARIA LOCACAO DIARIA DE FURADEIRA SDS 
PLUSS ELETRICA; POTENCIA N. DE 
650W, TENSAO 220V 
 
Locação diária de furadeira elétrica com 
martelete; encaixe de ferramenta sds 
pluss; potência nominal da entrada de 
650w; tensão 220V. 

85,00 35.700,00 

020 P 213 DIARIA LOCACAO DIARIA DE GERADOR DE 
ENERGIA; 7,5 KVA, MONOFASICO 
 
Locação diária de unidade geradora de 
energia elétrica; a gasolina, capacidade 
de 7,5 kva, monofásico, 220 V. 

139,00 29.607,00 

021 P 188 DIARIA LOCACAO DIARIA DE GUINCHO DE 
COLUNA; ELEVACAO DE 150 KG 
 
Locação diária de guincho de coluna; 
capacidade de elevação para 150 kg; 
velocidade da elevação mínima de 25 
minutos; elevação de até 60 metros de 
altura; com ângulo de giro do braço até 
180°; caracterizado por cabo de aço com 
4mm de diâmetro e motor monofásico de 
1,25cv; tensão 220V. 

97,00 18.236,00 

022 P 365 DIARIA LOCACAO DIARIA DE MAQUINA DE 
SOLDA; POTENCIA 256A; 
MONOFASICO, TENSAO 220V 
 
Locação diária de máquina de solda; 
potência de 256 amperes; com acessórios 
de alicate negativo, porta eletrôdo e cabo 
elétrico com 3 metros de comprimento; 
tensão 220V, monofásico. 

162,00 59.130,00 

024 P 216 DIARIA LOCACAO DIARIA DE MARTELO 
ROMPEDOR. 
 
Locação diária de martelo rompedor 
elétrico para serviços pesados em 
concreto e alvenaria, potencia mínima de 
1000 W, forca de impacto mínima de 20 
joules, tensão de 220 V. 

192,00 41.472,00 

025 P 325 DIARIA LOCACAO DIARIA DE MARTELO 
ROMPEDOR; 30 JOULES. 
 
Locação diária de martelo rompedor 
elétrico para serviços pesados em 
concreto e alvenaria; potência mínima de 
1.700W; com força de impacto mínima de 
30 joules; tensão de 220 V. 

235,00 76.375,00 

028 P 60 DIARIA LOCACAO DIARIA DE PLATAFORMA 
ELEVATORIA, TIPO TESOURA, ALT. 
12M 
 
Locação diária de plataforma elevatória, 
tipo tesoura, com altura de trabalho de 
12m, motor elétrico, autopropelida, com 
extenção do piso de 1,25m. 

1.314,00 78.840,00 

032 P 50 DIARIA LOCACAO DIARIA DE ROMPEDOR 1.099,00 54.950,00 
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PNEUMATICO DE 70 JOULES; COM 
COMPRESSOR PNEUMATICO DE 150 
PCM 
 
Locação diária de rompedor pneumático; 
capacidade da compactação de 70 joules; 
acompanhado com compressor 
pneumático de 150 pcm a diesel; incluso 
2 lances de mangueira 3/4" com 10 
metros de comprimento e filtro de linha 
com óleo lubrificante; fornecimento do 
combustível com tanque cheio e retorno 
abastecido; acessórios de 1 ponteiro e 1 
talhadeira. 

038 R 125 MENSAL LOCACAO MENSAL DE FURADEIRA 
SDS PLUSS ELETRICA; POTENCIA N. 
DE 650W, TENSAO 220V 
 
Locação mensal de furadeira elétrica com 
martelete; encaixe de ferramenta sds 
pluss; potência nominal da entrada de 
650w; tensão 220V. 

345,00 43.125,00 

042 R 116 MENSAL LOCACAO MENSAL DE MAQUINA DE 
SOLDA; POTENCIA 256A; 
MONOFASICO, TENSAO 220V 
 
Locação mensal de máquina de solda; 
potência de 256 amperes; com acessórios 
de alicate negativo, porta eletrôdo e cabo 
elétrico com 3 metros de comprimento; 
tensão 220V, monofásico. 

529,00 61.364,00 

043 R 93 MENSAL LOCACAO MENSAL DE MARTELO 
ROMPEDOR; 30 JOULES. 
 
Locação mensal de martelo rompedor 
elétrico para serviços pesados em 
concreto e alvenaria; potência mínima de 
1.700W, com força de impacto mínima de 
30 joules; tensão de 220 V. 

1.288,67 119.846,31 

044 R 49 MENSAL LOCACAO MENSAL DE MARTELO 
ROTATIVO SDS MAX; COM BLOCA DE 
3/4 Ø X 40CM; POT.1100W; 220V; 
MONOF. 
 
Locação mensal de martelo rotativo; 
encaixe da ferramenta sds max; com o 
fornecimento da broca de videa 3/4 de 
diâmetro por 40 cm de comprimento; 
potência de 1100 watts; motor elétrico 
monofásico, tensão 220v. 

1.073,00 52.577,00 

045 R 85 MENSAL LOCACAO MENSAL DE 
PARAFUSADEIRA A BATERIA; VELOC. 
DE 600 RPM A 1800RPM; 220V; 
MONOFASICA 
 
Locação mensal de parafusadeira a 
bateria; com uma bateria de lítio de 22V; 
duas velocidades, de 600 rpm a 1800 
rpm; com torque ajustável; fornecimento 
de carregador e mandril liso de 1,5 a 

523,00 44.455,00 
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13mm; motor elétrico tensão 220V, 
monofásico. 

046 R 2 MENSAL LOCAÇÃO MENSAL DE PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA, TIPO TESOURA, ALT. 12 
M 
 
LOCAÇÃO MENSAL DE PLATAFORMA 
ELEVATÓRIA, TIPO TESOURA,COM 
ALTURA DE TRABALHO DE 12 M, 
MOTOR ELÉTRICO,AUTOPROPELIDA, 
COM EXTENÇÃO DE PISO DE 1,25 M. 

5.924,00 11.848,00 

047 P 2 MENSAL LOCACAO MENSAL DE PLATAFORMA 
ELEVATORIA, TIPO TESOURA, 
ALT.10M 
 
Locação mensal de plataforma elevatória, 
tipo tesoura, com altura de trabalho de 
10m, motor elétrico, autopropelida, com 
extensão do piso de 1,25m. 

3.399,00 6.798,00 

051 R 20 MENSAL LOCACAO MENSAL DE ROMPEDOR 
PNEUMATICO DE 70 JOULES; COM 
COMPRESSOR PNEUMATICO DE 150 
PCM 
 
Locação mensal de rompedor 
pneumático; capacidade da compactação 
de 70 joules; acompanhado com 
compressor pneumático de 150 pcm a 
diesel; incluso 2 lances de mangueira 3/4" 
com 10 metros de comprimento e filtro de 
linha com óleo lubrificante; fornecimento 
do combustível com tanque cheio e 
retorno abastecido; acessórios de 1 
ponteiro e 1 talhadeira. 

3.197,00 63.940,00 

052 P 84 MENSAL LOCACAO MENSAL DE VIBRADOR 
PARA CONCRETO. 
 
Locação mensal de vibrador para 
concreto, motor 4 tempos a gasolina, 
mangote com no mínimo de 3,00 m de 
comprimento. 

598,00 50.232,00 

053 P 30 DIARIA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
PLATAFORMA ELEVATÓRIA 
ARTICULADA ELÉTRICA 15 METROS. 
 
Serviço de locação de plataforma 
elevatória Elétrica; Altura de trabalho: 15 
m; Altura recolhida: 2,00 m; Comprimento 
total: 5,56 m; Largura total: 1,79 m; Peso 
bruto: 6.963 kg; Cap. de carga: 227 kg; 
Dim. do cesto: 0,76 x 1,80 m. Porta de 
giro da plataforma, grade de proteção no 
alto da plataforma, bandeja de 
ferramentas, estrutura de proteção para o 
operador, baterias AGM, com rotação na 
base giratória, portas em tamanho 
padrão, com pneus sem marcas, com 
espuma e aro 9/14,5 in de borracha sólida 
e que não deixam marcas no chão, para 
serem utilizados em áreas externas e 

1.679,00 50.370,00 
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internas das quadras esportivas, 
acionamento elétrico e os componentes 
integrados com apenas duas mangueiras 
hidráulicas e quatro conexões hidráulicas 
em toda a máquina permitem mais 
autonomia e reduzem a possibilidade de 
vazamentos; configurações de auto 
nivelamento apresentando rotação até 
180° para posicionamento preciso e 
facilidade de operação, além de frenagem 
automática em aclive e rampa. Sua 
capacidade de inclinação é de 35%, com 
rotação de 180º da plataforma e 139º do 
braço (restrito a alguns modelos), 
permitindo posicionamento acima ou 
abaixo da horizontal. Entrega do 
equipamento por conta do fornecedor. 

054 P 144 SERVIÇO SERVIÇO DE LOCACAO MENSAL DE 
BETONEIRA, CAPACIDADE DE 400 L 
 
Servico de locação mensal de 
equipamento de manutenção; 
betoneira;capacidade de 400 litros;com 
motor elétrico (trifásico ou monofásico) 

319,00 45.936,00 

Valor Total Estimado: R$ 1.193.012,81 (Um milhão cento e noventa e três mil e doze reais e oitenta e 

um centavos). 

Condições de Pagamento: em 10 (dez) dias, contados a partir da liquidação realizada pela Secretaria 

ordenadora da despesa e exclusivamente mediante depósito/transferência em conta bancária do 

fornecedor. 

Prazo de entrega: em até 02 (dois) dias uteis, contados a partir da data da solicitação feita pela 

Secretaria requisitante e envio da Nota de Empenho. 

E DEMAIS CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
1.3. As despesas decorrentes do presente ARP correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Programa deste exercício, nas dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas: 
 
01.09.01.27.8120006.2001.3.3.90.39 da Secretaria Municipal de Esportes, 
01.07.01.12.3610005.2001.3.3.90.39 e 01.07.01.12.3650005.2001.3.3.90.39 da Secretaria 
Municipal de Educação,  
01.16.01.06.1810012.2001.3.3.90.39 da Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
01.14.01.15.4510009.2016.3.3.90.39 da Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas. 
 
2. DA ENTREGA 

 
2.1. O prazo para entrega dos equipamentos será de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
data da solicitação feita pela Secretaria requisitante e envio da Nota de Empenho, aprovada pela 
secretaria requisitante, das quais constarão à data de expedição, especificação, quantitativos, 
prazo, local de entrega, preço unitário e total. 
2.2. É de responsabilidade da empresa, o desembarque dos equipamentos, devendo assim ter 
pessoal e maquinário para realizá-lo; caso seja necessário, será responsável também pelo 
embarque se houver devolução. 
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2.3. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente para verificação de especificações, 
quantidade, qualidade, prazos, preços e outros dados pertinentes. Se, após o recebimento 
provisório, constatar-se que os podutos foram entregues em desacordo com a proposta, com 
defeito, fora de especificação ou incompletos, a EMPRESA será notificado por escrito. Nesse 
caso, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que sanada a 
situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de contagem dos prazos. 
 
2.3.1. Após o recebimento provisório e sendo aprovados, será efetivado o recebimento 
definitivo, com assinatura nas vias da nota fiscal. 
 
2.4 Os equipamentos deverão ser entregues em perfeitas condições, de acordo com as 
especificações constantes na proposta da empresa, podendo o(s) gestor(es) recusar-se a recebê-
los caso não estejam de acordo com o especificado, sem prejuízo das penalidades previstas nesta 
ata. 

 
2.5. O Município de Indaiatuba não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima de 
uniformes, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 
aquisição, sendo certo que os quantitativos totais expressos nesta Ata são estimativos e 
representam previsão da secretaria requisitante, para as compras durante o prazo de 12 (doze) 
meses. 
 
3. DO PAGAMENTO 
 
3.1. O prazo para o pagamento será em até 10 (dez) dias, contados a partir da liquidação 
realizada pela Secretaria ordenadora da despesa e exclusivamente mediante 
depósito/transferência em conta bancária da EMPRESA e boleto bancário com código de barra. 
Quando da emissão da nota fiscal, a empresa deverá fazer constar no seu corpo o número da 
NOTA DE EMPENHO, preferencialmente em destaque, sendo que na sua ausência a mesma 
será recusada. 
 
3.1.1. O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro rata” pela 
variação do INPC/IBGE, juros, também “pro rata dia” de 0,70% (setenta centésimos por cento) 
ao mês e multa moratória de 2% (dois por cento) após o 10º(décimo) dia.  
 
3.1.2. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à empresa, ou enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
3.2. Caso se faça necessária a representação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do 
contratado, o prazo previsto no 3.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
 
4. DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE 
 
4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
4.2. No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os quantitativos, até o 
limite do quantitativo original. 
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4.3. Na prorrogação da ARP o detentor deverá comprovar que mantém as condições inicias de 
habilitação, e deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

4.3.1. Para Qualificação Econômico-Financeira: 
 

 a-) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo órgão 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de 
abertura dos envelopes ou no prazo fixado na certidão, se houver. 
 
 b-) Certidão Positiva para as empresas que estiverem na situação de Recuperação Judicial, 
dentro do prazo de sua validade, desde que a interessada demonstre seu plano de recuperação, já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade 
econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os requisitos de habilitação. 
 
4.3.2. - Para Regularidade Fiscal: 

 
a-) Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do 
FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
 b-) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, as quais deverão ser 
apresentadas conforme abaixo especificado; 
 
 c-) A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da apresentação 
da Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional, incluída a regularidade junto à Seguridade Social (INSS). 
 
 d-) A regularidade Estadual deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos relativos à Procuradoria Geral do 
Estado (Coordenadoria da Dívida Ativa), devendo compreender os débitos INSCRITOS NA 
DÍVIDA ATIVA. 
 
 e-) A comprovação da regularidade fiscal municipal deverá ser apresentada através de certidão 
relativa a TRIBUTOS MOBILIÁRIOS. 
 
4.3.3. - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

 
 a-) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 
4.4. Os preços contratuais poderão ser reajustados, observada a periodicidade anual que terá 
como termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no 
mercado. 
 
- Data do orçamento estimado: 29 de agosto de 2025. 
 
4.5. O índice de reajuste será o índice INPC publicado pelo IBGE.  
 
4.6.  O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela Contratada. 
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4.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

4.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

4.9.  O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

5. DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 
 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ARP tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.1.4. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
 
5.2. As alterações ou atualização de preços em ARP obedecerão às seguintes regras: 
 
I – O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 
 
II – A secretaria gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na ata, mediante 
pedido fundamentado do detentor da ARP, devidamente instruído com os documentos 
necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se segue: 
a-) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço 
ofertado pelo licitante e o preço de mercado;  
 
b-) considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para alteração;  
 
c-) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 
 
5.2.1 A execução à regra prevista na alínea “a” do subitem 5.2, deverá ser devidamente 
justificado no processo administrativo.  
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5.2.3. O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o detentor do 
compromisso assumido nem e exime de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 
5.2.4. O detentor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado 
se tornem superior ao registrado. 

 

5.2.5. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pela secretaria gerenciadora em 
decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado ou de fato que eleve o custo do 
item registrado. 

 

5.2.6. Não havendo êxito nas negociações, a secretaria gerenciadora poderá convocar os 
licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à 
revogação do item, ou do grupo/lote, ou de toda ARP, conforme o caso, adotando as medidas 
cabíveis para obter a contratação mais vantajosa. 

 
5.2.7. A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada 
de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais para análise. 

 
5.3. Os pedidos de revisão de preço deverão ser realizados durante a vigência da Ata e antes 
de eventual prorrogação. 

 
5.4. Os pedidos de revisão de preço deverão ser autuados no Departamento de Protocolo, ou 
enviados pelo correio no endereço Av. Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, 2800, Jardim 
Esplanada II, Indaiatuba/SP, CEP:- 13331-900 ou para o e-mail: 
everton.martins@indaiatuba.sp.gov.br 

 
5.5. Os pedidos de revisão de preço, enquanto não deferidos total ou parcialmente, não isentam a 
Contratada a dar continuidade à entregas nas condições vigentes. 
 
6. DO(S) GESTOR(ES)  DO(S) PREPOSTO(S) E DO(S) FISCAL(IS) DA ATA E 

FISCAL(IS) DE SERVIÇO 
 
6.1. O(s) gestor(es) da Ata de Registro de Preços será(ão) o(s) servidor(es): Sr. Luiz Carlos 
Vicentin, da Secretaria Municipal de Obras e Vias Publicas; Sr. Edson Donisete Massaioli, da 
Secretaria Municipal de Segurança Publica; Sr. João Wilson Godoi Junior, da Secretaria 
Municipal de Educação; Sr. Elson Vagno Oliveira Melo, da Secretaria Municipal de Esportes. 
 
6.2. Como Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços/Fiscal de Serviço, será(ão) o(s) 
servidor(es): Sr. Rogerio Antonio Damasceno, da Secretaria Municipal de Obras e Vias Publicas; 
Sra. Claudia Regina Quitzau Paz Brondani, da Secretaria Municipal de Segurança Publica; Sr. 
André Luis Alves Vieira, da Secretaria Municipal de Educação; Sr. Cicero Alves Celestino, da 
Secretaria Municipal de Esportes. 

 

6.3. O Gestor é o representante da administração pública responsável por gerenciar a ata. É 
sua atribuição principal garantir que as obrigações contratuais sejam cumpridas segundo os 
termos estabelecidos, verificando o cumprimento das condições pactuadas, analisando e 
autorizando os pagamentos devidos, entre outras atividades relacionadas à gestão contratual 
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6.4. O fiscal acompanha de perto a execução da Ata, ele deve fiscalizar o desenvolvimento dos 
trabalhos, atestar o recebimento provisório e definitivo dos serviços ou produtos contratados, 
solicitar correções ou ajustes quando necessário e emitir relatórios de acompanhamento para 
subsidiar o gestor da ata em suas decisões. 
 
6.5. Quando da substituição do gestor, o Secretário da pasta assumirá essa responsabilidade, 
enquanto não seja efetuada essa alteração por meio Ofício, bem como a substituição do fiscal, 
será indicada através do secretário da pasta. 
 
6.6. O preposto da empresa será Marcos Rogerio Gonçales, brasileiro, gerente geral, portador do 
RG nº 249564993 e do CPF nº 180.694.118-05, o qual deverá fiscalizar a execução da Ata de 
Registro de Preços, prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, conforme da 
Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA GERENCIADORA, DOS ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES E DO DETENTOR DA ARP 

 
7.1. As obrigações da secretaria gerenciadora, dos Órgãos Participantes e do detentor da ARP 
constam no Termo de Referência e/ou do Anexo I do Edital, que, independente de transcrição ou 
anexação, são partes integrantes do presente instrumento 
 
7.2. A empresa deverá assegurar a plena observância de cumprimento das normas de proteção 
ao trabalho, inclusive segurança e saúde; erradicação do trabalho análogo à escravidão e trabalho 
infantil, com previsões contratuais obrigatórias, na forma do art. 2º, inciso I a IV do Decreto 
Federal nº 12174/2024. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
 
8.1. O registro da EMPRESA será cancelado pelo gerenciador, quando a EMPRESA: 

 
8.1.1. Descumprir parcial ou total as condições da ARP, sem motivo justificado; 

 
8.1.2. Não assinar a ARP, ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 § 2º, do 
Decreto nº 11.462 de 2023; ou 

 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do at. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada a EMPRESA não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá a secretaria gerenciadora mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
8.2. Nas hipóteses de inexecução parcial ou total da ata decorrente da ARP. 
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8.3.  Cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho da secretaria gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

8.4. Na hipótese de cancelamento do registro da EMPRESA, a secretaria gerenciadora poderá 
solicitar a convocação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

 

8.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ARP, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

 

8.5.1. Por razão de interesse público; 
 

8.5.2. A pedido da EMPRESA, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

8.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, §3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
8.6. O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas na ARP, poderá a 
secretaria gerenciadora aplicar a EMPRESA as seguintes sanções: 
 
a) advertência; 

 
b) por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica a EMPRESA constituído em 
mora, sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da 
ata a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias; 
 
c) em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser 
aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da ata, ou proporcional por cada 
descumprimento; 
 
d) transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na ata, será considerado 
rescindido a Ata, cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) 
por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 
 
e) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo poderá ser requerido da EMPRESA 
o valor de perdas e danos conforme caso, após Processo Administrativo de reconhecimento da 
responsabilidade. 
 
f) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 156, IV e §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 
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9.2 – O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações 
previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.3 – A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as 
disposições previstas nos art. 156 a 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
9.4 – Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, após os procedimentos legais, será 
emitida notificação de cobrança ao licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor no prazo 
estabelecido na decisão do processo administrativo, sob pena de cobrança judicial. 
 
 
 
10. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU 

BASE DE DADOS 
 
10.1 – As Partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste ata, compatibilizando-a com o que 
estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista o caráter 
público desta contratação. 
 
10.2 – As Partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número 
e cópia de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços 
eletrônico e residencial, e outros dados que sejam imprescindíveis para a formação e execução 
deste ata, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
10.3 – Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará 
ao disposto no Capítulo IV da LGPD. 
 
10.4 – A EMPRESA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a 
comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a ocorrência de incidente 
de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e responsabilizando-se 
pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de 
dados pessoais 

11.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
11.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas na presente 
ARP. 

 
11.2. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, os termos do Edital que deu origem à 
presente avença, bem como as demais condições da proposta apresentada pela EMPRESA à 
CONTRATANTE, que, independente de transcrição ou anexação, são partes integrantes do 
presente instrumento. 
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11.3. Fica eleito o foro da Comarca de Indaiatuba como competente para apreciar todas as 
questões decorrentes da presente ARP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e para o mesmo fim. 
 
 
Indaiatuba, 28 de novembro de 2025. 
 
 
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO 
Prefeito Municipal                                               
 
 
ROBENILTON DOTHE OLIVEIRA LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E VIAS PÚBLICAS 
 
MARCOS ANTONIO DE MORAES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES 
 
SANDRO BEZERRA LIMA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 
EDIVILSON CARDOSO RAFAETA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
SANTO GONÇALES 
p/empresa 
 
 
Gestor(es): 
 
Edson Donisete Massaioli 
Secretaria Municipal de Segurança Pública 
 
Elson Vagno Oliveira Melo 
Secretaria Municipal de Esportes 
 
João Wilson Godoi Junior 
Secretaria Municipal de Educação  
 
Luiz Carlos Vicentin 
Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas. 
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Fiscal(ais) 
 
Rogerio Antonio Damasceno  
Secretaria Municipal de Obras e Vias Publicas  
 
Claudia Regina Quitzau Paz Brondani  
Secretaria Municipal de Segurança Publica  
 
André Luis Alves Vieira 
Secretaria Municipal de Educação  
 
Cicero Alves Celestino 
Secretaria Municipal de Esportes 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PC 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 10/2024) 

 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
CONTRATADA : GONÇALES & CIA LTDA.  
ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

: Nº 663/25 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 135/25 

OBJETO : A presente ata tem por objeto a locação de andaime metálico, 
cortadora de pisos, escora metálica e demais maquinários e 
equipamentos para uso em manutenção de diversas secretarias, 
através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas 
pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 
Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 
anexa(s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
  

Indaiatuba, 28 de novembro de 2025. 

1Doc:  Proc. Administrativo 7.934/2026  |  Anexo: pm_indaiatuba2.pdf (16/20)        285/1030

https://doe.tce.sp.gov.br/


 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 

 

 

 

17 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome : CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO 
CPF : Nº 004.111.496-52 
Cargo : Prefeito Municipal 

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome : CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO 
CPF : Nº 004.111.496-52 
Cargo : Prefeito Municipal 

 
Responsáveis que assinaram o ajuste:  
 
Pela CONTRATANTE:  
 
Nome : ROBENILTON DOTHE OLIVEIRA LIMA 
Cargo : Secretário Municipal de Obras e Vias Públicas 
CPF : Nº 073.969.528-24 

 
Nome : EDIVILSON CARDOSO RAFAETA 
Cargo : Secretário Municipal de Educação 
CPF : Nº 196.886.248-02 

 
Nome : SANDRO BEZERRA LIMA 
Cargo : Secretário Municipal de Segurança Pública  

CPF : Nº 161.052.958-80 
 
Nome : MARCOS ANTONIO DE MORAES 
Cargo : Secretário Municipal de Esportes 
CPF : Nº 188.156.018-05 

 
 
Pela CONTRATADA:  
Nome : SANTO GONÇALES  

Cargo : Proprietário 

CPF : Nº 180.511.460-34 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 

Nome : ROBENILTON DOTHE OLIVEIRA LIMA 
Cargo : Secretário Municipal de Obras e Vias Públicas 

CPF : Nº 073.969.528-24 
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Nome : EDIVILSON CARDOSO RAFAETA 
Cargo : Secretário Municipal de Educação 
CPF : Nº 196.886.248-02 

 
Nome : SANDRO BEZERRA LIMA 
Cargo : Secretário Municipal de Segurança Pública  

CPF : Nº 161.052.958-80 
 
Nome : MARCOS ANTONIO DE MORAES 
Cargo : Secretário Municipal de Esportes 
CPF : Nº 188.156.018-05 

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
 

Nome : EDSON DONISETE MASSAIOLI 
Cargo : Das-05 - Direção de Unidades Superiores Estratégicas 
CPF : Nº 173.832.678-00 

 
Nome : ELSON VAGNO OLIVEIRA MELO 
Cargo : Guarda Vidas 
CPF : Nº 289.534.548-16 

 
Nome : JOAO WILSON GODOI JUNIOR 
Cargo : Das-05 - Direção de Unidades Superiores Estratégicas 
CPF : Nº 354.921.078-79 

 
Nome : LUIZ CARLOS VICENTIN 
Cargo : AGENTE DE MANUTENCAO 
CPF : Nº 129.528.988-12 

FISCAL(AIS) DO CONTRATO: 
 
Nome : ANDRÉ LUIS ALVES VIEIRA 
Cargo : Assistente de Serviços Administrativos 
CPF : Nº 274.460.988-99 

 
 
Nome : CLAUDIA REGINA QUITZAU PAZ BRONDANI 
Cargo : Das-03 - Direção de Unidades Subordinadas Estratégicas 

CPF : Nº 360.009.668-06 
 
Nome : ROGERIO ANTONIO DAMASCENO 
Cargo : OPERADOR DE MAQUINAS 
CPF : Nº 149.929.128-00 
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Nome : CICERO ALVES CELESTINO 
Cargo : DAS-03 - DIREÇÃO DE UNIDADES SUBORDINADAS ESTRATÉGICAS 
CPF : Nº 819.695.979-68 

 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  
Tipo de ato sob sua responsabilidade: (Agente de contratação) 
Nome :  BRUNA DE OLIVEIRA AMANCIO ROCHA 
Cargo :  Auxiliar de Desenvolvimento Educacional 
CPF : Nº 373.290.488-10 

 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: (Responsáveis por Prestações de Contas) 
 

Nome : EDSON DONISETE MASSAIOLI 
Cargo : Das-05 - Direção de Unidades Superiores Estratégicas 
CPF : Nº 173.832.678-00 

 
Nome : ELSON VAGNO OLIVEIRA MELO 
Cargo : Guarda Vidas 
CPF : Nº 289.534.548-16 

 
Nome : JOAO WILSON GODOI JUNIOR 
Cargo : Das-05 - Direção de Unidades Superiores Estratégicas 
CPF : Nº 354.921.078-79 

 
Nome : LUIZ CARLOS VICENTIN 
Cargo : AGENTE DE MANUTENCAO 
CPF : Nº 129.528.988-12 

 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: (Responsáveis pela emissão do Parecer Jurídico) 
Nome : MARY TERUKO IMANISHI HONO 
Cargo : Procuradora Geral do Município 
CPF : Nº 100.075.378-67 

 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática 
do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 10/2024) 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
CNPJ  : Nº 44.733.608/0001-09 
CONTRATADA : GONÇALES & CIA LTDA.  
CNPJ  : Nº 02.068.272/0001-59 
ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

: Nº 663/25 – PREGÃO ELETRÔNICO nº 135/25 

DATA DA ASSINATURA : 28/11/25 
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses 
OBJETO : A presente ata tem por objeto a locação de andaime metálico, 

cortadora de pisos, escora metálica e demais maquinários e 
equipamentos para uso em manutenção de diversas 
secretarias, através do Sistema de Registro de Preços, com 
entregas parceladas pelo prazo de 12 (doze) meses. 

VALOR  : R$ 1.193.012,81 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  
 
Indaiatuba, 28 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE FURLAN 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

Nome Luiz Henrique Furlan 
Cargo Secretário Municipal de Administração 
E-mail institucional administracao.secretario@indaiatuba.sp.gov.br 
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Av. Clevelândia, 521 - Centro - Palmas
CEP: 85555-000 CNPJ: 76.161.181/0001-08 Telefone: (46) 3263-7000
E-mail: gabinete@pmp.pr.gov.br  Site: http://pmp.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

Página: 1 / 1

Itens solicitados:

Item Código Qtd. Unid. Especificação Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

1201000006 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃOOrganograma:
Solicitante: Elisangela Piasentini

Local de Entrega: ADMINISTRAÇÃO

Justificativa:

Objeto: “REGISTRO  DE  PREÇOS  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES  VISANDO  A
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
LOCAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  FERRAMENTAS  DESTINADOS  AO  USO  DE  TODAS  AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL, ÁREAS VERDES
DO  MUNICÍPIO  E  PATRIMÔNIOS  PÚBLICOS,  CONFORME  ANEXO  I  –  TERMO  DE
REFERÊNCIA”

Observações:

Data da Solicitação: 26/01/2026

Desdobramento: (Despesa 61) 00000000, (Despesa 61) 00000000, (Despesa 61) 00000000, (Despesa 61)
00000000, (Despesa 61) 00000000, (Despesa 61) 00000000

Fundamento Legal:
Justificativa Valores:
Prazo Execução:
Modalidade:

Solicitação de Compra Nº 135/2026

15.186,6630,3733LOCAÇÃO DE Alisadora de Concreto (Bailarina/Helicóptero).HR500,002011816-11
5.070,0016,9000LOCAÇÃO DE Placa Vibratória: Compactação do solo e bases.HR300,002011814-12

153.949,50256,5825LOCAÇÃO DE Mini Carregadeira: Usada para carregar e transportar
materiais a granel (areia, brita) em canteiros de obras menores.

HR600,002011813-13

172.500,00287,5000LOCAÇÃO DE Mini Escavadeira: Compacta, ideal para escavações em
áreas de difícil acesso, remoção de entulho e paisagismo.

HR600,002011812-14

1.445,2514,4525LOCAÇÃO DE Lavadora de alta pressão: Ótima para manutenção e
limpeza de áreas externas, fachadas e veículos

HR100,002011811-15

9.192,5018,3850LOCAÇÃO DE Betoneira: Mistura de concreto e argamassaHR500,002011807-16

Preço Total: 357.343,91

Dotação Descrição Valor Previsto:Recurso

Dotações Utilizadas:

12.010.04.122.0005.2008.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

00000.00000.01.07.
00.00.1.500.0000

357.343,91

Palmas, 26 de Janeiro de 2026.

Assinatura do Responsável

Sistema: Compras - Usuário: elipiasentini. Emissão: 13/03/2026, às 10:30:03. Protocolo: a5fe79cc-3519-4667-8d43-9c36710dea741Doc:  Proc. Administrativo 7.934/2026  |  Anexo: sf_135.pdf (1/1)        304/1030
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 10/2026 
SOLICITAÇÃO BETHA Nº 135/2026 

 

1.0 “REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS DESTINADOS AO USO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL, ÁREAS VERDES DO MUNICÍPIO E PATRIMÔNIOS PÚBLICOS, 
CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA” 

A presente licitação visa o Registro de Preços para contratações frequentes e de forma parcelada, 
conforme necessidade da Prefeitura Municipal de Palmas – Paraná. 

O fornecimento do objeto será efeƟvado conforme a necessidade da secretaria solicitante, de 
forma parcelada, não vinculando o município a quanƟdades mínimas em cada pedido, sendo 
que os licitantes precisam levar isso em consideração quando da formulação de suas propostas, 
principalmente por questões de logísƟca envolvendo grandes distâncias. 

Não será permiƟdo fornecimento que não for acompanhado da requisição de compra e a 
Administração Municipal não se responsabilizará por despesas que não atenderem esta 
exigência. 

O fornecimento do objeto em desacordo com a requisição de compra e com a proposta não será 
aceito e deverá subsƟtuí-los e repará-los, imediatamente e sem qualquer custo adicional. 

Os licitantes que se sagrarem vencedores ficarão submeƟdos em fornecer os equipamentos para 
manutenção predial bem como demais itens conforme detalhamento conƟdo em requisição 
emiƟda pela área técnica requisitante.  

2.0 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO 

Conforme Solicitação Betha nº 135/2026 

O valor total dos itens R$ 357.343,90 (trezentos e cinquenta e sete mil, trezentos e quarenta e 
três reais e noventa centavos). 

Obs: Caso os Serviços pela Licitante vencedora não atendam às especificações conƟdas no Edital 
e na Proposta, ou apresentem quaisquer defeitos, a Prefeitura Municipal de Palmas os rejeitará, 
devendo a Licitante vencedora, providenciar a sua reparação, nas especificações corretas, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a parƟr da comunicação feita por esta Prefeitura. 

3.0 DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Em caso de contratação compreende-se: 

a) a locação diária (início às 08h) deverá compreender: o equipamento deverá vir pronto para 
uso, ou seja, com todos os acessórios necessários (em perfeitas condições de uso). Há 
necessidade de o equipamento vir com o tanque de combusơvel abastecido, ficando esta 
demanda sob responsabilidade da empresa contratada. 

A empresa deverá entregar as máquinas prontas para uso na Secretaria Municipal solicitante e 
deverão reƟrar ao final do período do trabalho e da diária, ou seja, próximo às 17h. 
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b) a locação mensal (início às 08h do primeiro dia) deverá compreender: saída de 30 (trinta) dias 
corridos, o equipamento deverá vir pronto para uso, ou seja, com todos os acessórios 
necessários (em perfeitas condições de uso). Há necessidade de o equipamento vir com o tanque 
de combusơvel abastecido, ficando esta demanda sob responsabilidade da empresa contratada. 
A empresa deverá entregar as máquinas na Secretaria Municipal solicitante e deverão reƟrar ao 
final do período do trabalho e de locação, após comunicado da prefeitura em horário de final de 
expediente, ou seja, próximo às 17h. 

A empresa deverá entregar os equipamentos na Secretaria Municipal solicitante e deverá reƟrar 
ao final do período do trabalho e de locação, ou seja, próximo às 17h. 

A Prefeitura somente se responsabilizará pelos períodos contratados, se isentando caso a 
CONTRATADA não efetue a reƟrada no prazo estabelecido. 

A empresa deverá realizar checklist no momento da entrega junto ao funcionário encarregado 
do serviço e realizar checklist de devolução acompanhado pelo mesmo funcionário. As 
manutenções prevenƟva e correƟva ficarão a cargo da empresa em caso de desgaste natural 
decorrente do uso, salvo casos que forem comprovados quebras por mau uso, que ficarão a 
cargo da parte contratante. 

Os equipamentos e ferramentas deverão ser entregues pelos funcionários da empresa 
contratada, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados, correndo por conta do fornecedor as 
despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc. 

Na tabela são indicadas as quanƟdades máximas de equipamentos/ferramentas que a Prefeitura 
poderá solicitar que sejam disponibilizadas à CONTRATADA em caso de contratação do serviço. 

Independente do período de locação (diária, semanal e mensal), cada item refere-se à locação 
de 01 (uma) unidade de cada equipamento/ferramenta. 

Caso a CONTRATANTE tenha interesse na contratação de mais de uma unidade do 
equipamento/ferramenta, a quanƟdade do serviço será mulƟplicada. 

O período para reposição em caso de quebra de uma máquina/equipamento compreenderá o 
tempo de 1 (um) dia a parƟr da noƟficação, tempo esse que será acrescido ao final do período 
de locação. 

Ficará a cargo da CONTRATADA a realização de manutenções prevenƟvas e correƟvas de todas 
as máquinas e ferramentas da locação. Tal manutenção deverá ser agendada previamente para 
não prejudicar o cronograma de serviço da CONTRATANTE. 

Durante o período de locação, a CONTRATADA fica responsável por disponibilizar nas mesmas 
condições contratadas, outro equipamento/ferramenta em subsƟtuição ou por sistema de 
rodízio, para que não haja prejuízo à Prefeitura, em caso de eventuais atrasos nas manutenções 
prevenƟvas ou correƟvas de que trata o subitem anterior, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

4.0 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, para conferência e fiscalização de 
sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o termo de referência e  
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seus anexos, podendo a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a 
subsƟtuição, assim também, como sua complementação, caso não estejam em números 
efeƟvamente contratados. O objeto deverá ser executado, no local e endereço indicado, de 
acordo com a Ata. 

Só será recebido definiƟvamente o objeto que esƟver de acordo com as especificações do edital, 
superando a fase de fiscalização. 

4.3. Considera-se definiƟvamente recebido o objeto se, no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive, 
após o recebimento provisório, a PREFEITURA não houver se manifestado quanto à sua recusa. 

Os ITENS que compõe o objeto deste edital deverão ser fornecidos durante a vigência da Ata de 
Registro de Preço, conforme a necessidade da Secretaria solicitante. 

Os equipamentos deverão ser de primeira qualidade e a entrega para o uso será de forma 
parcelada e conƟnuada, de acordo com a solicitação prévia das secretarias do município, através 
de requisições e ou solicitações. 

A CONTRATADA terá o prazo máximo de 02 (dois) dias após o recebimento da Nota de Empenho 
ou ordem de compra para entregar o objeto que se refere a presente licitação ao Município de 
Palmas – Paraná. Nos casos excepcionais envolvendo calamidade pública, os prazos ficam 
reduzidos a entrega imediata e/ou no menor prazo possível. 

O local de entrega será relatado na Ordem de Compra, conforme solicitação da secretaria. 

No momento da entrega, a empresa vencedora deverá esperar pela conferência dos itens 
licitados no que diz respeito à quanƟdade, à qualidade e às especificações constantes no edital, 
sendo que eventuais trocas ou complementação de quanƟdades serão feitas no prazo de até 1 
(um) dia, sempre com a anuência da administração municipal. 

Todos os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso. 

O valor ofertado deverá incluir todos os demais custos, seja de deslocamento ou outro qualquer. 

O objeto desta licitação deverá ser entregue nos horários de 08h 00min e reƟrado as 17h, ou 
esƟpulados pela secretaria solicitante. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de locação de equipamentos, a ser contratado mediante licitação na modalidade 
Pregão, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

A prestação se refere a fornecimentos conơnuos, a qual é realizada pela Administração Pública 
para a manutenção da aƟvidade administraƟva, decorrentes de necessidades permanentes ou 
prolongadas, cujo interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais. 

A empresa contratada deverá comprovar experiência no fornecimento de equipamentos 
similares aos solicitados pela Prefeitura Municipal de Palmas - Paraná. 

Devem ser apresentados atestados de capacidade técnica emiƟdos por outros órgãos públicos 
ou enƟdades privadas, demonstrando a apƟdão para o desempenho dos serviços. 
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Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

Atender às determinações regulares emiƟdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

Havendo a necessidade de subsƟtuição e/ou complementação dos itens/serviços, a Secretaria 
interessada noƟficará imediatamente a Detentora da Ata, para que a troca ocorra no prazo 
máximo de 01 (um) dia. A não reposição no prazo estabelecido consƟtui moƟvo para o 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, assim também como possível aplicação de 
penalidades. 

A comprovação do recebimento definiƟvo se fará mediante assinatura do funcionário 
responsável no verso da Nota Fiscal, que posteriormente deverá encaminhá-la para pagamento 
junto a Secretaria de Fazenda e Orçamento. 

Constatada irregularidade, a empresa será noƟficada para regularização, e a nota fiscal será 
devolvida à Contratada. 

Não obstante o fato de a DETENTORA DA ATA ser a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento/execução dos serviços, objeto desta licitação, a Secretaria Municipal requisitante, 
através dos seus Secretários ou pessoas responsáveis por eles indicados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização da sua 
execução com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral e controle. 

FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Trata-se de um fornecimento de equipamentos a ser contratado mediante licitação na 
modalidade Pregão, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com julgamento maior desconto por 
item. 

DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

Para fornecimento dos serviços, não serão exigidas amostras, apenas atestados de capacidade 
técnica, obedecendo prazos de validade e as especificações exigidas no edital. 

DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

Ato consƟtuƟvo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou Inscrição no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do ato consƟtuƟvo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços 
dos diretores em exercício. 

1Doc:  Proc. Administrativo 7.934/2026  |  Anexo: TERMO_DE_REFERENCIA_EQUIPAMENTOS_LEVES.pdf (4/12)        308/1030



‘  

 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a aƟvidade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relaƟvo ao 
domicílio ou sede do licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto 
contratual; 

CerƟdão NegaƟva de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Dívida AƟva da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a 
apresentação de CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Prova de regularidade relaƟvo ao Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insƟtuídos por lei. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

CerƟdão NegaƟva de Pedido de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, devidamente válida, caso não conste outro prazo de 
validade específico na referida cerƟdão será considerado o prazo de 60 dias a contar da emissão. 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, dos dois úlƟmos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa Proponente, vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais. 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, dos dois úlƟmos exercícios 
sociais no caso de pessoas jurídicas enquadradas ou que uƟlizam o SPED CONTÁBIL (Sistema 
Público de Escrituração Digital Contábil), deverão ser apresentados através das demonstrações 
impressas a parƟr do SPED, acompanhadas da comprovação da entrega dos arquivos magnéƟcos 
perante a Receita Federal, cabendo ainda a comprovação do patrimônio líquido mínimo, por 
meio da CerƟdão da Junta Comercial. 

As licitantes sujeitas ao regime estabelecido na Lei Federal n° 9.317/96, Lei das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 

a. CerƟdão optante pelo SIMPLES - Receita Federal; 

b. Declaração de Informações Socioeconômicas e Ficais (DEFIS)/ ou Declaração Anual do Simples, 
juntamente com a declaração do recibo de entrega; 

Obs. 01 Sociedade criada no exercício em curso: a Cópia do Balanço de Abertura. 
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Obs. 02. Os Microempreendedores Individuais – MEI’S ficam dispensados da apresentação do 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, uma vez que, 
segundo interpretação conjunta do disposto pelo arƟgo 1.179, § 2º do Código Civil e arƟgos 18-
A e 68 da Lei Complementar Federal nº. 123/2011, são dispensados da obrigatoriedade de 
realizar tais documentos. 089.4.4 Comprovação da boa situação financeira por uma das 
seguintes formas: 

Comprovação da boa situação financeira da empresa, extraído do Balanço Patrimonial do úlƟmo 
exercício, de modo que as empresas licitantes deverão demonstrar, mediante a apresentação 
dos seguintes índices: Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC) iguais 
ou superiores a 1,0 (um), a parƟr da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos 
das informações do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior:  

LG = AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC = AƟvo Circulante Passivo Circulante. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprovem o fornecimento similar ao especificado neste documento. Na 
descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos fornecimentos 
realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 

Os atestados devem conter: 

CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

Cópia de Nota Fiscal que comprove a entrega dos bens fornecidos e/ou serviços realizados; 

Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão.  

A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 
prestado, podendo solicitar cópias dos respecƟvos contratos e adiƟvos e/ou outros documentos 
comprobatórios da execução/fornecimento do serviço. 

Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emiƟdo pela própria 
licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 
impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

DEMAIS COMPROVAÇÕES 

Declaração Unificada – conforme anexo em edital. 

OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

Realizar o objeto de acordo com os prazos estabelecidos na proposta, contados a parƟr da data 
do recebimento da Ordem de Compra;  

A empresa contratada deverá apresentar relatórios detalhados de cada manutenção realizada, 
contendo descrições dos serviços, peças subsƟtuídas e outros detalhes perƟnentes. Além disso,  
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deverá manter um histórico atualizado de cada veículo e equipamento atendido, de forma a 
garanƟr o controle efeƟvo da manutenção; 

Manter, durante toda a execução da Ordem de Compra, em compaƟbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Adequar-se a todas as exigências impostas pelos órgãos governamentais responsáveis pela 
segurança, higiene e medicina do trabalho, inclusive fornecendo a seus funcionários uniformes, 
equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coleƟva (EPC’s) adequados à execução dos 
serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes; 

Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços, são de cumprimento 
e responsabilidade exclusiva da DETENTORA DA ATA. 

OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

É de responsabilidade do fiscal de contrato acompanhar e fiscalizar a execução da Nota de 
Empenho, bem como atestar a nota fiscal/fatura após a prestação de serviço, objeto desta 
licitação; 

É responsabilidade da administração pública efetuar o pagamento à Contratada Conforme 
Decreto Municipal n° 4.321/2024, o prazo para liquidação de cada nota fiscal, a parƟr de seu 
recebimento pelo município, será de 30(trinta) dias, bem como, o prazo máximo para pagamento 
será de 30 (trinta) dias, após a liquidação de cada nota fiscal acompanhada de CerƟdão NegaƟva 
de conjunta Federal, FGTS, CerƟdão Tributo Municipal, CerƟdão de Tributos Estaduais e Débitos 
Trabalhistas, desde que não haja fato impediƟvo para o qual, de alguma forma, tenha concorrido 
à empresa adjudicatária. É OBRIGATÓRIO CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL OS DADOS 
REFERENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO (Nº DA LICITAÇÃO) E DADOS BANCÁRIOS EM NOME E 
CNPJ DA EMPRESA. 

Aplicar à Contratada as penalidades previstas em Edital e na legislação perƟnente, quando for o 
caso; 

Prestar as informações e os esclarecimentos aƟnentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela Contratada; 

Documentar as ocorrências havidas; 

Determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execução do objeto da Licitação; 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

Além do previsto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, a Prefeitura Municipal de Palmas poderá 
aplicar as seguintes sanções administraƟvas: 

Advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, podendo a 
Administração, no caso de haver o comeƟmento reiterado das faltas ensejadoras desta sanção, 
aplicar outras mais severas; 
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Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, até o limite de 5% (cinco por cento), 
em razão de atraso no cumprimento do objeto ou na sanação de irregularidade, calculado sobre 
o valor atualizado do contrato; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor integral do contrato, em razão de inexecução parcial, 
também entendida no caso de atraso superior a 10 (dez) dias no início da execução dos serviços 
e no cumprimento das obrigações assumidas; 

Multa de 15% (quinze por cento) para o caso de inexecução total do objeto, também entendida 
para o caso de atraso superior a 20 (vinte) dias no cumprimento das obrigações contratadas, 
inclusive início da execução; 

Suspensão temporária de parƟcipação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

DO CONTRATO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O Contrato/Ata originado desta licitação obedecerão aos regramentos constantes na Lei Federal 
14.133/2021, bem como os decretos regulamentadores da referida lei no âmbito municipal. 

VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados a parƟr da assinatura do 
Contrato/Ata, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do arƟgo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Compete à fiscalização designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 

a) Proceder, em conjunto com a DETENTORA DA ATA, a vistoria das instalações e equipamentos, 
sempre que entender ser necessário; 

b) Intervir nas hipóteses previstas em Lei, na execução dos serviços quando necessário, a fim de 
assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento da Ata e das normas legais perƟnentes; 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou enƟdade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de  
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respecƟvos subsƟtutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

IdenƟficada qualquer inexaƟdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiƟrá 
noƟficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.; 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.; 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O fiscal administraƟvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanƟas, as glosas e a formalização de 
aposƟlamento e termos adiƟvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
perƟnentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraƟvo do contrato 
atuará tempesƟvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato emiƟrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administraƟvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objeƟvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do  
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cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, podendo ser subsƟtuído pelo atesto em nota 
fiscal, o que indicará que todas as exigências foram atendidas. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraƟvo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

Quando necessário o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objeƟvos que tenham jusƟficado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das aƟvidades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação perƟnente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. A indicação 
ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enƟdade, desde 
que devidamente jusƟficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da aƟvidade. 

A Secretaria Municipal de Administração realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 

A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração Giovanni 
Guimarães Dezanoski, matrícula funcional nº 3208811. 

A fiscalização técnica do contrato fica sob responsabilidade do servidor Joelson Moura PelenƟl, 
CPF nº 053.372.769-30, matrícula funcional nº 3206866, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração. 

A fiscalização administraƟva do contrato fica sob responsabilidade da servidora Dhieniffer 
Correa Rodrigues, 048.428.509-22, matrícula nº 3208842, Chefe de Divisão, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração. 

DA GARANTIA 

O objeto do presente processo tem garanƟa quanto a vícios ocultos e aparentes ou defeitos dos 
equipamentos, devendo o licitante vencedor eliminá-los às próprias expensas, sob pena de 
incidir em inexecução contratual. Ficando responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

Nos termos do art. 3 ̊combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 
– Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 
especificadas não exisƟrem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra enƟdade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, NormaƟzação e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento de cada Secretaria. 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Ficara responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços o funcionário público municipal 
através de DECRETO em momento oportuno, aos quais compeƟrá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso das aquisições, que de tudo dará ciência à Administração, conforme a Lei nº 
14.133/2021, com suas ulteriores alterações. 

 
CIENTE DOS FISCAIS: 
 
 
 
 
_____________________________ DIEGO DOS SANTOS BORGES – FISCAL TÉCNICO 
 
_____________________________ DHIENIFFER C. RODRIGUES – FISCAL ADMINISTRATIVO 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
GIOVANNI GUIMARÃES DEZANOSKI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 

DANIEL RICARDO LANGARO 
APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 
(inciso II, Art. 9º, Decreto nº 5.450/05) 

PALMAS – PR_____/________________/2026 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 10/2026 
SOLICITAÇÃO BETHA Nº 135/2026 

 

1.0 “REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS DESTINADOS AO USO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO 
DE MANUTENÇÃO PREDIAL, ÁREAS VERDES DO MUNICÍPIO E PATRIMÔNIOS PÚBLICOS, 
CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA” 

A presente licitação visa o Registro de Preços para contratações frequentes e de forma parcelada, 
conforme necessidade da Prefeitura Municipal de Palmas – Paraná. 

O fornecimento do objeto será efeƟvado conforme a necessidade da secretaria solicitante, de 
forma parcelada, não vinculando o município a quanƟdades mínimas em cada pedido, sendo 
que os licitantes precisam levar isso em consideração quando da formulação de suas propostas, 
principalmente por questões de logísƟca envolvendo grandes distâncias. 

Não será permiƟdo fornecimento que não for acompanhado da requisição de compra e a 
Administração Municipal não se responsabilizará por despesas que não atenderem esta 
exigência. 

O fornecimento do objeto em desacordo com a requisição de compra e com a proposta não será 
aceito e deverá subsƟtuí-los e repará-los, imediatamente e sem qualquer custo adicional. 

Os licitantes que se sagrarem vencedores ficarão submeƟdos em fornecer os equipamentos para 
manutenção predial bem como demais itens conforme detalhamento conƟdo em requisição 
emiƟda pela área técnica requisitante.  

2.0 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO 

Conforme Solicitação Betha nº 135/2026 

O valor total dos itens R$ 357.343,90 (trezentos e cinquenta e sete mil, trezentos e quarenta e 
três reais e noventa centavos). 

Obs: Caso os Serviços pela Licitante vencedora não atendam às especificações conƟdas no Edital 
e na Proposta, ou apresentem quaisquer defeitos, a Prefeitura Municipal de Palmas os rejeitará, 
devendo a Licitante vencedora, providenciar a sua reparação, nas especificações corretas, no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a parƟr da comunicação feita por esta Prefeitura. 

3.0 DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Em caso de contratação compreende-se: 

a) a locação diária (início às 08h) deverá compreender: o equipamento deverá vir pronto para 
uso, ou seja, com todos os acessórios necessários (em perfeitas condições de uso). Há 
necessidade de o equipamento vir com o tanque de combusơvel abastecido, ficando esta 
demanda sob responsabilidade da empresa contratada. 

A empresa deverá entregar as máquinas prontas para uso na Secretaria Municipal solicitante e 
deverão reƟrar ao final do período do trabalho e da diária, ou seja, próximo às 17h. 
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b) a locação mensal (início às 08h do primeiro dia) deverá compreender: saída de 30 (trinta) dias 
corridos, o equipamento deverá vir pronto para uso, ou seja, com todos os acessórios 
necessários (em perfeitas condições de uso). Há necessidade de o equipamento vir com o tanque 
de combusơvel abastecido, ficando esta demanda sob responsabilidade da empresa contratada. 
A empresa deverá entregar as máquinas na Secretaria Municipal solicitante e deverão reƟrar ao 
final do período do trabalho e de locação, após comunicado da prefeitura em horário de final de 
expediente, ou seja, próximo às 17h. 

A empresa deverá entregar os equipamentos na Secretaria Municipal solicitante e deverá reƟrar 
ao final do período do trabalho e de locação, ou seja, próximo às 17h. 

A Prefeitura somente se responsabilizará pelos períodos contratados, se isentando caso a 
CONTRATADA não efetue a reƟrada no prazo estabelecido. 

A empresa deverá realizar checklist no momento da entrega junto ao funcionário encarregado 
do serviço e realizar checklist de devolução acompanhado pelo mesmo funcionário. As 
manutenções prevenƟva e correƟva ficarão a cargo da empresa em caso de desgaste natural 
decorrente do uso, salvo casos que forem comprovados quebras por mau uso, que ficarão a 
cargo da parte contratante. 

Os equipamentos e ferramentas deverão ser entregues pelos funcionários da empresa 
contratada, de segunda a sexta-feira, exceto aos feriados, correndo por conta do fornecedor as 
despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc. 

Na tabela são indicadas as quanƟdades máximas de equipamentos/ferramentas que a Prefeitura 
poderá solicitar que sejam disponibilizadas à CONTRATADA em caso de contratação do serviço. 

Independente do período de locação (diária, semanal e mensal), cada item refere-se à locação 
de 01 (uma) unidade de cada equipamento/ferramenta. 

Caso a CONTRATANTE tenha interesse na contratação de mais de uma unidade do 
equipamento/ferramenta, a quanƟdade do serviço será mulƟplicada. 

O período para reposição em caso de quebra de uma máquina/equipamento compreenderá o 
tempo de 1 (um) dia a parƟr da noƟficação, tempo esse que será acrescido ao final do período 
de locação. 

Ficará a cargo da CONTRATADA a realização de manutenções prevenƟvas e correƟvas de todas 
as máquinas e ferramentas da locação. Tal manutenção deverá ser agendada previamente para 
não prejudicar o cronograma de serviço da CONTRATANTE. 

Durante o período de locação, a CONTRATADA fica responsável por disponibilizar nas mesmas 
condições contratadas, outro equipamento/ferramenta em subsƟtuição ou por sistema de 
rodízio, para que não haja prejuízo à Prefeitura, em caso de eventuais atrasos nas manutenções 
prevenƟvas ou correƟvas de que trata o subitem anterior, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

4.0 DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, para conferência e fiscalização de 
sua qualidade e conformidade com a proposta da DETENTORA DA ATA e o termo de referência e  
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seus anexos, podendo a PREFEITURA, em seu exclusivo entendimento, determinar a 
subsƟtuição, assim também, como sua complementação, caso não estejam em números 
efeƟvamente contratados. O objeto deverá ser executado, no local e endereço indicado, de 
acordo com a Ata. 

Só será recebido definiƟvamente o objeto que esƟver de acordo com as especificações do edital, 
superando a fase de fiscalização. 

4.3. Considera-se definiƟvamente recebido o objeto se, no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive, 
após o recebimento provisório, a PREFEITURA não houver se manifestado quanto à sua recusa. 

Os ITENS que compõe o objeto deste edital deverão ser fornecidos durante a vigência da Ata de 
Registro de Preço, conforme a necessidade da Secretaria solicitante. 

Os equipamentos deverão ser de primeira qualidade e a entrega para o uso será de forma 
parcelada e conƟnuada, de acordo com a solicitação prévia das secretarias do município, através 
de requisições e ou solicitações. 

A CONTRATADA terá o prazo máximo de 02 (dois) dias após o recebimento da Nota de Empenho 
ou ordem de compra para entregar o objeto que se refere a presente licitação ao Município de 
Palmas – Paraná. Nos casos excepcionais envolvendo calamidade pública, os prazos ficam 
reduzidos a entrega imediata e/ou no menor prazo possível. 

O local de entrega será relatado na Ordem de Compra, conforme solicitação da secretaria. 

No momento da entrega, a empresa vencedora deverá esperar pela conferência dos itens 
licitados no que diz respeito à quanƟdade, à qualidade e às especificações constantes no edital, 
sendo que eventuais trocas ou complementação de quanƟdades serão feitas no prazo de até 1 
(um) dia, sempre com a anuência da administração municipal. 

Todos os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso. 

O valor ofertado deverá incluir todos os demais custos, seja de deslocamento ou outro qualquer. 

O objeto desta licitação deverá ser entregue nos horários de 08h 00min e reƟrado as 17h, ou 
esƟpulados pela secretaria solicitante. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de locação de equipamentos, a ser contratado mediante licitação na modalidade 
Pregão, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

A prestação se refere a fornecimentos conơnuos, a qual é realizada pela Administração Pública 
para a manutenção da aƟvidade administraƟva, decorrentes de necessidades permanentes ou 
prolongadas, cujo interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais. 

A empresa contratada deverá comprovar experiência no fornecimento de equipamentos 
similares aos solicitados pela Prefeitura Municipal de Palmas - Paraná. 

Devem ser apresentados atestados de capacidade técnica emiƟdos por outros órgãos públicos 
ou enƟdades privadas, demonstrando a apƟdão para o desempenho dos serviços. 
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Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os moƟvos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

Atender às determinações regulares emiƟdas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 

Havendo a necessidade de subsƟtuição e/ou complementação dos itens/serviços, a Secretaria 
interessada noƟficará imediatamente a Detentora da Ata, para que a troca ocorra no prazo 
máximo de 01 (um) dia. A não reposição no prazo estabelecido consƟtui moƟvo para o 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, assim também como possível aplicação de 
penalidades. 

A comprovação do recebimento definiƟvo se fará mediante assinatura do funcionário 
responsável no verso da Nota Fiscal, que posteriormente deverá encaminhá-la para pagamento 
junto a Secretaria de Fazenda e Orçamento. 

Constatada irregularidade, a empresa será noƟficada para regularização, e a nota fiscal será 
devolvida à Contratada. 

Não obstante o fato de a DETENTORA DA ATA ser a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento/execução dos serviços, objeto desta licitação, a Secretaria Municipal requisitante, 
através dos seus Secretários ou pessoas responsáveis por eles indicados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização da sua 
execução com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral e controle. 

FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Trata-se de um fornecimento de equipamentos a ser contratado mediante licitação na 
modalidade Pregão, nos termos da Lei n° 14.133/2021, com julgamento maior desconto por 
item. 

DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

Para fornecimento dos serviços, não serão exigidas amostras, apenas atestados de capacidade 
técnica, obedecendo prazos de validade e as especificações exigidas no edital. 

DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Registro comercial, no caso de empresa individual; ou; 

Ato consƟtuƟvo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou Inscrição no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do ato consƟtuƟvo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços 
dos diretores em exercício. 
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Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a aƟvidade assim o exigir. 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relaƟvo ao 
domicílio ou sede do licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto 
contratual; 

CerƟdão NegaƟva de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela Fazenda 
Federal, e a Dívida AƟva da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a 
apresentação de CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Prova de regularidade relaƟvo ao Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insƟtuídos por lei. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

CerƟdão NegaƟva de Pedido de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, devidamente válida, caso não conste outro prazo de 
validade específico na referida cerƟdão será considerado o prazo de 60 dias a contar da emissão. 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, dos dois úlƟmos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa Proponente, vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais. 

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício, dos dois úlƟmos exercícios 
sociais no caso de pessoas jurídicas enquadradas ou que uƟlizam o SPED CONTÁBIL (Sistema 
Público de Escrituração Digital Contábil), deverão ser apresentados através das demonstrações 
impressas a parƟr do SPED, acompanhadas da comprovação da entrega dos arquivos magnéƟcos 
perante a Receita Federal, cabendo ainda a comprovação do patrimônio líquido mínimo, por 
meio da CerƟdão da Junta Comercial. 

As licitantes sujeitas ao regime estabelecido na Lei Federal n° 9.317/96, Lei das Microempresas 
e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 

a. CerƟdão optante pelo SIMPLES - Receita Federal; 

b. Declaração de Informações Socioeconômicas e Ficais (DEFIS)/ ou Declaração Anual do Simples, 
juntamente com a declaração do recibo de entrega; 

Obs. 01 Sociedade criada no exercício em curso: a Cópia do Balanço de Abertura. 
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Obs. 02. Os Microempreendedores Individuais – MEI’S ficam dispensados da apresentação do 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, uma vez que, 
segundo interpretação conjunta do disposto pelo arƟgo 1.179, § 2º do Código Civil e arƟgos 18-
A e 68 da Lei Complementar Federal nº. 123/2011, são dispensados da obrigatoriedade de 
realizar tais documentos. 089.4.4 Comprovação da boa situação financeira por uma das 
seguintes formas: 

Comprovação da boa situação financeira da empresa, extraído do Balanço Patrimonial do úlƟmo 
exercício, de modo que as empresas licitantes deverão demonstrar, mediante a apresentação 
dos seguintes índices: Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC) iguais 
ou superiores a 1,0 (um), a parƟr da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos 
das informações do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior:  

LG = AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC = AƟvo Circulante Passivo Circulante. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprovem o fornecimento similar ao especificado neste documento. Na 
descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos fornecimentos 
realizados, bem como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado. 

Os atestados devem conter: 

CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

Cópia de Nota Fiscal que comprove a entrega dos bens fornecidos e/ou serviços realizados; 

Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão.  

A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 
prestado, podendo solicitar cópias dos respecƟvos contratos e adiƟvos e/ou outros documentos 
comprobatórios da execução/fornecimento do serviço. 

Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emiƟdo pela própria 
licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a 
impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

DEMAIS COMPROVAÇÕES 

Declaração Unificada – conforme anexo em edital. 

OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

Realizar o objeto de acordo com os prazos estabelecidos na proposta, contados a parƟr da data 
do recebimento da Ordem de Compra;  

A empresa contratada deverá apresentar relatórios detalhados de cada manutenção realizada, 
contendo descrições dos serviços, peças subsƟtuídas e outros detalhes perƟnentes. Além disso,  
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deverá manter um histórico atualizado de cada veículo e equipamento atendido, de forma a 
garanƟr o controle efeƟvo da manutenção; 

Manter, durante toda a execução da Ordem de Compra, em compaƟbilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Adequar-se a todas as exigências impostas pelos órgãos governamentais responsáveis pela 
segurança, higiene e medicina do trabalho, inclusive fornecendo a seus funcionários uniformes, 
equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coleƟva (EPC’s) adequados à execução dos 
serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes; 

Os direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços, são de cumprimento 
e responsabilidade exclusiva da DETENTORA DA ATA. 

OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

É de responsabilidade do fiscal de contrato acompanhar e fiscalizar a execução da Nota de 
Empenho, bem como atestar a nota fiscal/fatura após a prestação de serviço, objeto desta 
licitação; 

É responsabilidade da administração pública efetuar o pagamento à Contratada Conforme 
Decreto Municipal n° 4.321/2024, o prazo para liquidação de cada nota fiscal, a parƟr de seu 
recebimento pelo município, será de 30(trinta) dias, bem como, o prazo máximo para pagamento 
será de 30 (trinta) dias, após a liquidação de cada nota fiscal acompanhada de CerƟdão NegaƟva 
de conjunta Federal, FGTS, CerƟdão Tributo Municipal, CerƟdão de Tributos Estaduais e Débitos 
Trabalhistas, desde que não haja fato impediƟvo para o qual, de alguma forma, tenha concorrido 
à empresa adjudicatária. É OBRIGATÓRIO CONSTAR NO CORPO DA NOTA FISCAL OS DADOS 
REFERENTES AO PROCESSO LICITATÓRIO (Nº DA LICITAÇÃO) E DADOS BANCÁRIOS EM NOME E 
CNPJ DA EMPRESA. 

Aplicar à Contratada as penalidades previstas em Edital e na legislação perƟnente, quando for o 
caso; 

Prestar as informações e os esclarecimentos aƟnentes ao objeto, que venham a ser solicitados 
pela Contratada; 

Documentar as ocorrências havidas; 

Determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execução do objeto da Licitação; 

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato. 

DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

Além do previsto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, a Prefeitura Municipal de Palmas poderá 
aplicar as seguintes sanções administraƟvas: 

Advertência, em virtude do descumprimento de obrigações de pequena monta, podendo a 
Administração, no caso de haver o comeƟmento reiterado das faltas ensejadoras desta sanção, 
aplicar outras mais severas; 
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Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, até o limite de 5% (cinco por cento), 
em razão de atraso no cumprimento do objeto ou na sanação de irregularidade, calculado sobre 
o valor atualizado do contrato; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor integral do contrato, em razão de inexecução parcial, 
também entendida no caso de atraso superior a 10 (dez) dias no início da execução dos serviços 
e no cumprimento das obrigações assumidas; 

Multa de 15% (quinze por cento) para o caso de inexecução total do objeto, também entendida 
para o caso de atraso superior a 20 (vinte) dias no cumprimento das obrigações contratadas, 
inclusive início da execução; 

Suspensão temporária de parƟcipação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

DO CONTRATO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

O Contrato/Ata originado desta licitação obedecerão aos regramentos constantes na Lei Federal 
14.133/2021, bem como os decretos regulamentadores da referida lei no âmbito municipal. 

VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contados a parƟr da assinatura do 
Contrato/Ata, podendo ser prorrogado por igual período, na forma do arƟgo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Compete à fiscalização designada pela Prefeitura, entre outras atribuições: 

a) Proceder, em conjunto com a DETENTORA DA ATA, a vistoria das instalações e equipamentos, 
sempre que entender ser necessário; 

b) Intervir nas hipóteses previstas em Lei, na execução dos serviços quando necessário, a fim de 
assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento da Ata e das normas legais perƟnentes; 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou enƟdade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o 
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de  
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respecƟvos subsƟtutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

IdenƟficada qualquer inexaƟdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiƟrá 
noƟficações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.; 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.; 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O fiscal administraƟvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanƟas, as glosas e a formalização de 
aposƟlamento e termos adiƟvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
perƟnentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraƟvo do contrato 
atuará tempesƟvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato emiƟrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administraƟvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objeƟvamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do  
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cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, podendo ser subsƟtuído pelo atesto em nota 
fiscal, o que indicará que todas as exigências foram atendidas. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraƟvo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

Quando necessário o gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre 
a consecução dos objeƟvos que tenham jusƟficado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das aƟvidades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, VI). 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação perƟnente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. A indicação 
ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enƟdade, desde 
que devidamente jusƟficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da aƟvidade. 

A Secretaria Municipal de Administração realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
contratados. 

A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração Giovanni 
Guimarães Dezanoski, matrícula funcional nº 3208811. 

A fiscalização técnica do contrato fica sob responsabilidade do servidor Joelson Moura PelenƟl, 
CPF nº 053.372.769-30, matrícula funcional nº 3206866, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração. 

A fiscalização administraƟva do contrato fica sob responsabilidade da servidora Dhieniffer 
Correa Rodrigues, 048.428.509-22, matrícula nº 3208842, Chefe de Divisão, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração. 

DA GARANTIA 

O objeto do presente processo tem garanƟa quanto a vícios ocultos e aparentes ou defeitos dos 
equipamentos, devendo o licitante vencedor eliminá-los às próprias expensas, sob pena de 
incidir em inexecução contratual. Ficando responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

Nos termos do art. 3 ̊combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 
– Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço 
em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas 
especificadas não exisƟrem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra enƟdade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, NormaƟzação e Qualidade Industrial 
(CONMETRO). 

No que couber, aplica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento de cada Secretaria. 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Ficara responsável pela fiscalização da Ata de Registro de Preços o funcionário público municipal 
através de DECRETO em momento oportuno, aos quais compeƟrá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso das aquisições, que de tudo dará ciência à Administração, conforme a Lei nº 
14.133/2021, com suas ulteriores alterações. 

 
CIENTE DOS FISCAIS: 
 
 
 
 
_____________________________ DIEGO DOS SANTOS BORGES – FISCAL TÉCNICO 
 
_____________________________ DHIENIFFER C. RODRIGUES – FISCAL ADMINISTRATIVO 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
GIOVANNI GUIMARÃES DEZANOSKI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 

DANIEL RICARDO LANGARO 
APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 
(inciso II, Art. 9º, Decreto nº 5.450/05) 

PALMAS – PR_____/________________/2026 
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E-mail: gabinete@pmp.pr.gov.br  Site: pmp.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

CEP: 85555-000  CNPJ: 76.161.181/0001-08  Telefone: (46) 3263-7000
Av. Clevelândia, 521 - Centro - Palmas - PR Nr. Cotação:

Data da Cotação: 02/02/2026
43/2026

COTAÇÃO DE PREÇO

Autorização de Compra - Gabinete

Fornecedor:
ORVALINA OLIVEIRA DE MELLO, DIVINO - 85555-000
PALMAS - PR

Telefone:
Email:

4632625901
dimorvan@hotmail.com
menegussomaquinas.palmas@hotmail.com

Banco:
Agência:
Conta:

DIMORVAN DAVI MENEGUSSO 07.065.479/0001-93CNPJ:

Cidade:
0615

19723 - 8
Endereço:

Forma de Pagamento: Conforme contrato Data de Validade: 02/06/2026
Prazo de Entrega: 05
Objeto da Cotação: “REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS DESTINADOS AO USO DE TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL, ÁREAS VERDES DO MUNICÍPIO E PATRIMÔNIOS PÚBLICOS, CONFORME
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA”

Observações:

Quantidade Preço UnitárioItem MarcaDescrição do Material Unid. Preço Total

1 LOCAÇÃO DE Betoneira: Mistura de concreto e argamassa - LOCAÇÃO DE Betoneira: Mistura
de concreto e argamassa

HR 500,000 15,000 7.500,000

6 LOCAÇÃO DE Alisadora de Concreto (Bailarina/Helicóptero). - LOCAÇÃO DE Alisadora de
Concreto (Bailarina/Helicóptero).

HR 500,000 25,000 12.500,000

Palmas, 02 de Fevereiro de 2026
DANIEL RICARDO LANGARO

RESPONSÁVEL1Doc:  Proc. Administrativo 7.934/2026  |  Anexo: _PMP_Nota_da_Cotacao_de_Preco.pdf (1/5)        329/1030



E-mail: gabinete@pmp.pr.gov.br  Site: pmp.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

CEP: 85555-000  CNPJ: 76.161.181/0001-08  Telefone: (46) 3263-7000
Av. Clevelândia, 521 - Centro - Palmas - PR Nr. Cotação:

Data da Cotação: 02/02/2026
43/2026

COTAÇÃO DE PREÇO

Autorização de Compra - Gabinete

Fornecedor:
JOSE MARIA DE SOUZA, CENTRO - 37548-000
CONCEIÇÃO DOS OUROS - MG

Telefone:
Email:

0356531220
Banco:
Agência:
Conta:

MUNICIPIO DE CONCEICAO DOS OUROS 18.677.609/0001-65CNPJ:

Cidade:
Endereço:

Forma de Pagamento: Conforme contrato Data de Validade: 02/06/2026
Prazo de Entrega: 05
Objeto da Cotação: “REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS DESTINADOS AO USO DE TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL, ÁREAS VERDES DO MUNICÍPIO E PATRIMÔNIOS PÚBLICOS, CONFORME
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA”

Observações:

Quantidade Preço UnitárioItem MarcaDescrição do Material Unid. Preço Total

3 LOCAÇÃO DE Mini Escavadeira: Compacta, ideal para escavações em áreas de difícil acesso,
remoção de entulho e paisagismo. - LOCAÇÃO DE Mini Escavadeira: Compacta, ideal para
escavações em áreas de difícil acesso, remoção de entulho e paisagismo.

HR 600,000 250,000 150.000,000

Palmas, 02 de Fevereiro de 2026
DANIEL RICARDO LANGARO
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E-mail: gabinete@pmp.pr.gov.br  Site: pmp.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

CEP: 85555-000  CNPJ: 76.161.181/0001-08  Telefone: (46) 3263-7000
Av. Clevelândia, 521 - Centro - Palmas - PR Nr. Cotação:

Data da Cotação: 02/02/2026
43/2026

COTAÇÃO DE PREÇO

Autorização de Compra - Gabinete

Fornecedor:
ENG. FABIO ROBERTO BARNABE, JD ESPLANADA II - 13330-900
INDAIATUBA - SP

Telefone:
Email:

1938349000
fazenda.contabilidade@indaiatuba.sp.gov.br

Banco:
Agência:
Conta:

MUNICIPIO DE INDAIATUBA 44.733.608/0001-09CNPJ:

Cidade:
Endereço:

Forma de Pagamento: Conforme contrato Data de Validade: 02/06/2026
Prazo de Entrega: 05
Objeto da Cotação: “REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS DESTINADOS AO USO DE TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL, ÁREAS VERDES DO MUNICÍPIO E PATRIMÔNIOS PÚBLICOS, CONFORME
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA”

Observações:

Quantidade Preço UnitárioItem MarcaDescrição do Material Unid. Preço Total

2 LOCAÇÃO DE Lavadora de alta pressão: Ótima para manutenção e limpeza de áreas externas,
fachadas e veículos - LOCAÇÃO DE Lavadora de alta pressão: Ótima para manutenção e
limpeza de áreas externas, fachadas e veículos

HR 100,000 10,870 1.087,000

Palmas, 02 de Fevereiro de 2026
DANIEL RICARDO LANGARO
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E-mail: gabinete@pmp.pr.gov.br  Site: pmp.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

CEP: 85555-000  CNPJ: 76.161.181/0001-08  Telefone: (46) 3263-7000
Av. Clevelândia, 521 - Centro - Palmas - PR Nr. Cotação:

Data da Cotação: 02/02/2026
43/2026

COTAÇÃO DE PREÇO

Autorização de Compra - Gabinete

Fornecedor:
COMENDADOR JOSE DIDIER, CRISTO REI - 55200-000
PESQUEIRA - PE

Telefone:
Email:

Banco:
Agência:
Conta:

MUNICIPIO DE PESQUEIRA 10.264.406/0001-35CNPJ:

Cidade:
Endereço:

Forma de Pagamento: Conforme contrato Data de Validade: 02/06/2026
Prazo de Entrega: 05
Objeto da Cotação: “REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS DESTINADOS AO USO DE TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL, ÁREAS VERDES DO MUNICÍPIO E PATRIMÔNIOS PÚBLICOS, CONFORME
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA”

Observações:

Quantidade Preço UnitárioItem MarcaDescrição do Material Unid. Preço Total

5 LOCAÇÃO DE Placa Vibratória: Compactação do solo e bases. - LOCAÇÃO DE Placa Vibratória:
Compactação do solo e bases.

HR 300,000 13,950 4.185,000

Palmas, 02 de Fevereiro de 2026
DANIEL RICARDO LANGARO
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E-mail: gabinete@pmp.pr.gov.br  Site: pmp.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS

CEP: 85555-000  CNPJ: 76.161.181/0001-08  Telefone: (46) 3263-7000
Av. Clevelândia, 521 - Centro - Palmas - PR Nr. Cotação:

Data da Cotação: 02/02/2026
43/2026

COTAÇÃO DE PREÇO

Autorização de Compra - Gabinete

Fornecedor:
PROFESSORA LERINA MACIEL RIBAS, 116 CENTRO - 85555-000
PALMAS - PR

Telefone:
Email:

4688082701
grassiepadilha@hotmail.com

Banco:
Agência:
Conta:

RODRIGO OLIVEIRA 30.557.795/0001-02CNPJ:

Cidade:
01319

2144 - 1
Endereço:

Forma de Pagamento: Conforme contrato Data de Validade: 02/06/2026
Prazo de Entrega: 05
Objeto da Cotação: “REGISTRO DE PREÇOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS DESTINADOS AO USO DE TODAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS NA REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL, ÁREAS VERDES DO MUNICÍPIO E PATRIMÔNIOS PÚBLICOS, CONFORME
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA”

Observações:

Quantidade Preço UnitárioItem MarcaDescrição do Material Unid. Preço Total

4 LOCAÇÃO DE Mini Carregadeira: Usada para carregar e transportar materiais a granel (areia,
brita) em canteiros de obras menores. - LOCAÇÃO DE Mini Carregadeira: Usada para carregar e
transportar materiais a granel (areia, brita) em canteiros de obras menores.

HR 600,000 220,000 132.000,000

307.272,00Total Geral:

Palmas, 02 de Fevereiro de 2026
DANIEL RICARDO LANGARO
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Página: 1 4/

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
ESTADO DO PARANÁ

CEP: 85555-000  CNPJ: 76.161.181/0001-08  Telefone: (46) 3263-7000
Av. Clevelândia, 521 - Centro - Palmas - PR

E-mail: gabinete@pmp.pr.gov.br  Site: pmp.pr.gov.br

QuantidadeFornecedor Marca Preço TotalItem Preço UnitárioData da Validade VenceuNº Coleta Data da Coleta

Material: 2011807-1 - LOCAÇÃO DE Betoneira: Mistura de concreto e argamassa

15,0000 7500,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 DIMORVAN DAVI MENEGUSSO 500,000 Sim ***

25,0000 12500,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 RODRIGO OLIVEIRA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 MUNICIPIO DE CONCEICAO DOS OUROS 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 SAO JORGE LOCADORA DE MAQUINAS LTDA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 LOXAM DO BRASIL SA 500,000 Não

17,9200 8960,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 500,000 Não

15,6200 7810,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 TANAKO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 MUNICIPIO DE PESQUEIRA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 MUNICIPIO DE ANDRADAS 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 MUNICIPIO DE GUANHAES 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 MUNICIPIO DE INDAIATUBA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 1 J COSTA TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA 500,000 Não

Preço Médio: 18,3850 9192,50

Material: 2011811-1 - LOCAÇÃO DE Lavadora de alta pressão: Ótima para manutenção e limpeza de áreas externas, fachadas e veículos

12,0000 1200,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 DIMORVAN DAVI MENEGUSSO 100,000 Não

16,0000 1600,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 RODRIGO OLIVEIRA 100,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 MUNICIPIO DE CONCEICAO DOS OUROS 100,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 SAO JORGE LOCADORA DE MAQUINAS LTDA 100,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 LOXAM DO BRASIL SA 100,000 Não

11,2000 1120,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 100,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 TANAKO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 100,000 Não

14,5200 1452,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 MUNICIPIO DE PESQUEIRA 100,000 Não1Doc:  Proc. Administrativo 7.934/2026  |  Anexo: _PMP_Quadro_Comparativo_Cotacao_de_preco_por_material.pdf (1/4)        334/1030



Página: 2 4/

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
ESTADO DO PARANÁ

CEP: 85555-000  CNPJ: 76.161.181/0001-08  Telefone: (46) 3263-7000
Av. Clevelândia, 521 - Centro - Palmas - PR

E-mail: gabinete@pmp.pr.gov.br  Site: pmp.pr.gov.br

QuantidadeFornecedor Marca Preço TotalItem Preço UnitárioData da Validade VenceuNº Coleta Data da Coleta

14,2900 1429,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 MUNICIPIO DE ANDRADAS 100,000 Não

18,6200 1862,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 MUNICIPIO DE GUANHAES 100,000 Não

10,8700 1087,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 MUNICIPIO DE INDAIATUBA 100,000 Sim ***

18,1200 1812,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 100,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 2 J COSTA TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA 100,000 Não

Preço Médio: 14,4525 1445,25

Material: 2011812-1 - LOCAÇÃO DE Mini Escavadeira: Compacta, ideal para escavações em áreas de difícil acesso, remoção de entulho e

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 DIMORVAN DAVI MENEGUSSO 600,000 Não

300,0000 180000,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 RODRIGO OLIVEIRA 600,000 Não

250,0000 150000,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 MUNICIPIO DE CONCEICAO DOS OUROS 600,000 Sim ***

270,0000 162000,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 SAO JORGE LOCADORA DE MAQUINAS LTDA 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 LOXAM DO BRASIL SA 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 TANAKO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 MUNICIPIO DE PESQUEIRA 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 MUNICIPIO DE ANDRADAS 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 MUNICIPIO DE GUANHAES 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 MUNICIPIO DE INDAIATUBA 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 600,000 Não

330,0000 198000,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 3 J COSTA TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA 600,000 Não

Preço Médio: 287,5000 172500,00

1Doc:  Proc. Administrativo 7.934/2026  |  Anexo: _PMP_Quadro_Comparativo_Cotacao_de_preco_por_material.pdf (2/4)        335/1030



Página: 3 4/

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
ESTADO DO PARANÁ

CEP: 85555-000  CNPJ: 76.161.181/0001-08  Telefone: (46) 3263-7000
Av. Clevelândia, 521 - Centro - Palmas - PR

E-mail: gabinete@pmp.pr.gov.br  Site: pmp.pr.gov.br

QuantidadeFornecedor Marca Preço TotalItem Preço UnitárioData da Validade VenceuNº Coleta Data da Coleta

Material: 2011813-1 - LOCAÇÃO DE Mini Carregadeira: Usada para carregar e transportar materiais a granel (areia, brita) em canteiros de

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 DIMORVAN DAVI MENEGUSSO 600,000 Não

220,0000 132000,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 RODRIGO OLIVEIRA 600,000 Sim ***

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 MUNICIPIO DE CONCEICAO DOS OUROS 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 SAO JORGE LOCADORA DE MAQUINAS LTDA 600,000 Não

299,7475 179848,5043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 LOXAM DO BRASIL SA 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 TANAKO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 MUNICIPIO DE PESQUEIRA 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 MUNICIPIO DE ANDRADAS 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 MUNICIPIO DE GUANHAES 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 MUNICIPIO DE INDAIATUBA 600,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 600,000 Não

250,0000 150000,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 4 J COSTA TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA 600,000 Não

Preço Médio: 256,5825 153949,50

Material: 2011814-1 - LOCAÇÃO DE Placa Vibratória: Compactação do solo e bases.

15,0000 4500,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 DIMORVAN DAVI MENEGUSSO 300,000 Não

20,0000 6000,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 RODRIGO OLIVEIRA 300,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 MUNICIPIO DE CONCEICAO DOS OUROS 300,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 SAO JORGE LOCADORA DE MAQUINAS LTDA 300,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 LOXAM DO BRASIL SA 300,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 300,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 TANAKO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 300,000 Não

13,9500 4185,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 MUNICIPIO DE PESQUEIRA 300,000 Sim ***1Doc:  Proc. Administrativo 7.934/2026  |  Anexo: _PMP_Quadro_Comparativo_Cotacao_de_preco_por_material.pdf (3/4)        336/1030
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS
ESTADO DO PARANÁ

CEP: 85555-000  CNPJ: 76.161.181/0001-08  Telefone: (46) 3263-7000
Av. Clevelândia, 521 - Centro - Palmas - PR

E-mail: gabinete@pmp.pr.gov.br  Site: pmp.pr.gov.br

QuantidadeFornecedor Marca Preço TotalItem Preço UnitárioData da Validade VenceuNº Coleta Data da Coleta

18,6500 5595,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 MUNICIPIO DE ANDRADAS 300,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 MUNICIPIO DE GUANHAES 300,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 MUNICIPIO DE INDAIATUBA 300,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 300,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 5 J COSTA TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA 300,000 Não

Preço Médio: 16,9000 5070,00

Material: 2011816-1 - LOCAÇÃO DE Alisadora de Concreto (Bailarina/Helicóptero).

25,0000 12500,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 DIMORVAN DAVI MENEGUSSO 500,000 Sim ***

35,0000 17500,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 RODRIGO OLIVEIRA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 MUNICIPIO DE CONCEICAO DOS OUROS 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 SAO JORGE LOCADORA DE MAQUINAS LTDA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 LOXAM DO BRASIL SA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 TANAKO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 MUNICIPIO DE PESQUEIRA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 MUNICIPIO DE ANDRADAS 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 MUNICIPIO DE GUANHAES 500,000 Não

31,1200 15560,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 MUNICIPIO DE INDAIATUBA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 500,000 Não

0,0000 0,0043/2026 02/02/2026 02/06/2026 6 J COSTA TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA 500,000 Não

Preço Médio: 30,3733 15186,66
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  Proc. Administrativo 4- 7.934/2026

De: Tiago A. - DL

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  01/06/2026 às 14:39:45

 

 Arvore da fase inicial. 

_

Tiago Lopes Araujo 

Diretor do Departamento de Licitações.

Anexos:
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